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LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELD

P R E Â M B U L O

Nós, representantes do povo severianense, reunidos em

Assembléia Municipal Constituinte para. instituir emMunicípio I;emocráti

ao, destinado.a assegurar o exercício dos direitos sociais e indivi-

duais, a segurança, o bem-estar, o desenvolvinEnto, a igualdade e a j~

tiça corrovalores supre.nos de umasocí.edade fraterna, pluralista e sem

preconceitos, fundada na herrrorria social e comprometri.da,na ordem in-

.,
f.
i

terna, estadual e nacional, coma solução pacífica das controvérsias,

promulgamos,na presença das autoridades civis e militares e do povo de
...

Severiano MeIo, sob a proteção de Deus e dos homens, a seguinte LEI

ORGÂNICA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO.
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TITULO I
DA ORGANIZAçAO POLlTICA E AI11INISTRATIVA MUNICIPAL

CAP1WLD I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES
SEÇAO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art.19 - O Município de Iseveriano MeIo, pessoa jurídica de direito Jublico
~er.no, é unidade territorial que integra a organização pOlítica-a~stJativa

RepÚblicaFederativa do Brasil, dotado de 'autonomiapolítica; administrativa e

gislativa noster.mos assegurados pelas Constituições da República e do Estado e

esta Lei Orgânica•

.Art.2'? - são poderes do Município, independentes e hamoní.canerrte, o Executivo

e o Legislativo. ~
Art.39 - Constituem bens do Município todas as coisas móveis e imóveis, direi-

tos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

Parágrafo Onico: O Município tem direito ã participação nos resultados da ex-

ploração de pe'trô.leo, gás natural, de recursos hÍdricos para fins de energia elé-

tri~' ~ de outros rec;;;'~os min~ais pertencentes a seu ierritório~ "i"

Art.49 - são símbolos do Município, o Brasão, a Bandeira e o Hino Municipal,

representativos de sua cultura e história.

in-
da

le-.por
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SEÇÃO rr

~. DIVISAo ADMINISTRATIVA DO MUNICíPIO

; ", .
,;.: :.

Art.5'? O Municípi0 integra a divisão administrativa do Estado.

Art.69 O Território do Município, poderá, para fins administrativos', ser di-

vidido em distritos, criados ou fundidos, organizados e suprimidos por Lei Munici-'
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pal , após consulta plebiscitária ~ população diretamente interessada, observado o
Legislativo Estadual e o atendimento aos requisitos estabelecidos nos Artigos 89
e 99 desta Lei Orgânica.

Parágrafo único: A sede do distrito dá-lhe o nome e tem a categoria de vi-
Ia.

Art. 79 - A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade.
Art. 89 - são requisitos para a criação de Distrito:
I - ropulação , eleitorado e arrecadação não inferior ..a quinta parte exigi-

da para criação do Município;
11 - Exist~ncia, na povoaçâo-sede , de pelo menos, cinquenta rroradias, esco-

la pÚblica, posto de saúde, posto policial.
Parágrafo Onico: A comprovação do atendimento às exigências enumeradas nes

te artigo, far-se-ã mediante:
a) declaração emitida pela FUndação Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatística, de estinativa de populaçã,?;
b) certidão, emitida pelo agente municipal ou pela repartição fiscal do Mu-

nicípio, certificando o número de moradias;
c) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o núme-

ro de eleitores;
_ _ _ • o( ••

d) certidões emitidas pelos orgaos fazendar~os Estadual e ~c~pal, certi-
ficando a arrecadação tributária na área territorial do Distrito;

e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias Municipais de Edu-
cação e Saúde e Secretaria de Segurança PÚblica do Estado, certificando
a existência ...•de escola pÚblica e postos de saúqe e policial na s~?~ do
povoaôo ,

Art. 99 - Na fixação das divisões distritais serão observadas as seguintes
nO:rnBB:

I - evitar-se-ão tanto quanto possível, formas assinétricas, estrangulamen
tos e alongamentos exagerados;

11 - evitar-se-ão preferência, para delimitação, às linhas naturais, facil-
mente identificáveis.

__. .. .1 . . -' . .._._. . .....__
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CAPIWLD II

DA COMPETÊNCIAIX) MUNICIPIO

SEÇÃOI

DAS COMPETtNCIASGERAIS

Art. 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu pe-

culiar interesse e ao bemestar de sua .população , cabendo-lhe, privativamente, den

tre outras, as seguintes ayibuições:

I - legislar sob assunto de interesse local;

11 - suplementar a lei federal e a estadual, no que couber;

IIr - elaborar o Planol Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV - criar, organí.zar- e suprimir Distritos, observando o disposto nesta Lei

Orgânica e na Lei Estadual pertinentes;

V - manter, coma cooperação técnica e financeira da União e do Estado,pro

gramas de educação pré-es~lar e ensino fundamental;

VI - narrter-, coma cooperação técnica e financeira da União é do Estado, pro

granas e creches para crianças de O à 4 anos de idade;

VIr - prestar, coma cooperação técnica e financeira da União e do Estado,

serviços de atendimento ã saúde da população; ~
VIII - instituir a guarda mmí.c.ipa.Ldestinada ã proteção de seus bens, servi

ços e instalações e a segurança da comunidade, conforme dispuser a Lei;

IX elaborar o orçamento anual e plurianual de investimento;

_h" • X instit~ ....~ arrecadar tributos, bem corro aplicar suas rendas;~ .~.
..XI fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços pÚblicos;

XII dispor sobre organização, administração e execução dos serviços 10-

; .

-Ó:
'.,.
i'

;.
r:

cais;

XIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens pÚbli-

cos;
XIV- organizar o quadro de pessoal e estabelecer o regime jurídico

dos servidores mmi.c'ipaí.s ;

x:J - organizar e prestar di.retarrerrte ou sob regarne de concessao ou permis-

são, os seguintes serviços:
a) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que tere caráter essencial;

- .uruco
:ó._.,'_
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b) abastecimento de água e esgoto sanit,].l'io;

c) mercados~ feiras e matadouros locais;

d) cemitérios e serviços funerários;

e) iluminação pÚblica;

f) limpeza publica, coleta domiciliar e dest Inaçâo final do lixo.

- . -. . ... I .,.. .XVI- promover a proteçao do patr-ínoruo lu.s toruco, cultural, ar-tã.staco, pal-

sagístico local, observado a legislação e a uçao fiscaíizadora FedJral e Esta-
dual;

~"

XVII- promover a ~ultura e a recreação;

XVIII- fomentar a produção agropecuária e demais atividades econômicas, in-

clusi ve artesanal;

XIX- preservar as florestas, a fama e êl flora;

XX - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de est~e-
lic:Unentos fusdustriaik, comerciais, prestado: es de serviços e quaisquer outros;

XXI- cassar a licença que houver concectdo ao estabelecimento que se tornar

prejudicial à saúde, à higiene, ã segurança, ao sossêgo ou aos bons costurres , fa

zendo cessar a atividade ou determinando o fe,'hamento do estabe.lec.irrerrto;

XXII- adquirir bens inclusive mediante d~sapropriação; ~

XXIII- realizar serviços de assistência socí.a.l, di.retarrerrte ou por meio de
instituições privadas, conforme critérios e oondf.çóes fixadas em Lei Mtmicipal;

XXIV-promover a prática desportiva;

XXV- erradicar o analfabetismo;
'..; .•....•..

XXVI- prorrover, no que couber, adequado ordenârrerrto terri torial ~.''mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamen~o e da ocupação do solo urbano;

XXVII-exercitar obras de:

a) abertura, pavimentação e conservaçao .Ie vias;
b) drenagempluvial;

c) construção e conservaçao de estradas vicinais, pa.nJ.ues, jardins e hortos

florestais;

d) edificação e conservação de prédios p:~licos municipais.

XXVIII-oferecer transporte gratuito:

a) a doentes ou enfermos da zona rural e urbana;

b) a alunos da zona rural que necessitarr, frequentar a escola da zona urbana
e a alunos universi tários, comprovad.::.::Entepobre.

'.,
'.
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XXIX-fiscalizar nos locais de vendas) pesos) rredi.das, e condí.çôes sanitá-

rias dos gêneros alimentícios;

XXX- dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com13. final ida

de precípua de erradicar as rroléstias de que podemser portadores ou transmis-

sares;

bana;

XXXI-proibir a criação de arurraa,s soltos, de qualquer espécie na: área

I
XXXII-dispor sobre o depÓSito e vendas de animais e mercadorias apreendidos

;1". em decorrência de transgressão da lei municipal;

XXXIII- estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regulamen

tos;

XXXIV-manter, coma cooperação técnica e financeira da União e do Estado,

programas específicos de assitência aos idosos e deficientes físicos.

DA COMPEIÍNCIA COMUM

SEÇÃO II
,'.

...
Art. 11 - .c de compe'téncda-aômírrlstrertdvacomumdo Município, do Estado e da

União observadas as leis complementares, o exercício das seguintes rredidas:

I - zelar pela guarda das consti tuiçães, das leis e das instituições deno-

cráticas e conservar o patrimônio público;

..11 cuidar dâ""saúdee assistência pÚblica, da proteção e garantias- das

pessoas portadoras de deficiência e idosos;
111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, ar-

tístico e cultural, os rrom.nnentos,as paisagens naturais notáveis e os sítios ar-

queológicos;
IV - impedir a evasao, a destruição e a descaracterização de obras de arte

e de.outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V proporcionar os Jreios de acesso à cultura, à educação e ã ciência;

VI proteger o meio anibiente e combater a poluição emqua.Iquer-de suas -ar

JTI3S ;

VII - preservar as florestas, a fuana e a 'flora;

:" .,
....;

I
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VII- fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

IX - prorroven programas de construção de noradias e a meThoria di condi-

çoes habitacionais e de saneamentobásico;

X - combater as causas da probreza e os fatores de rrarginalizaçã), prorrove!!

do a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhare fiscalizar as concessões de direito de pesqui-

sa e exploração de recursos hídricos e minerais emseus territórios;

XII- estabelecer e implantar política de educação para a segurança de trân-

('
sito.

SEÇÃO III

DA CDMPEl"'fiJCIASUPLEMENTAR

~. 12 - Ao Município competesuplementar a legislação federal e a estadual

no que couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiàr interesse.

Parágrafo único: A competência prevista neste artigo será exercida em re-

lação às legislações federal e estadual no que digam respei to ao rculiar intere~

se municipal, visando adaptá-Ias ã realidade local.

CAP1ww III,-
DAS VEDAÇOES

~. 13 - Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou Igrejas, subvencioná-Ias, erribaraçar-

lhes o funcionamento ou manter comeles ou seus representantes relações de depen-

dência ou aliança, ressalvada, na fonna da lei, a colaboração de interesse pÚbli-

cO;
11 recusar fé aos documentospúblicos;

III - criar distinções entre brasileiros ou preferência entre si;

IV subvencionar ou auxiliar, de qualquer rrodo, comrecursos pertencentes

aos cofres pÚblicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-falan-
te ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda poIítico-partidápia ou fins

.Ó:,-'

õ":
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estranhos ã administração;

V - rrarrter-a publicidade de atos, programs, obras, serviços e campanhas

de orgaos pÚblicos que não tenhamcaráter educativo, infornetivo ou de orientação
social, assim comoa publicidade da qual constem norres , símbolos ou imagens que

caracterizem promoçãopessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI - outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dÍvi-

das, sem interesse pÚblico justificando sob pena de nulidade do ato;

VII - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

,(''''-'. VIII- instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em

situação equivalente, proibida qualquer distinção emrazão de ocupação profissio
nal ou função por ele exerci da, independenterrente da demoninaçãojurídica dos r-en
dirnentos, títulos oU'direitos;

IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer

natureza, emrazão de sua procedência ou destino;

X - cobrar tributos:

a) emrelação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da

lei que os houver instituído ou aurrentado;

b) no mesrro exercício financeiro emque haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou. ~

XI utilizar tributos comefeito de confisco;

XII estabelecer Lírni tações ao tráfego de pessoas ou bens, por rre ío de tri

butos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo

poder pÚblico;

XIII- instituir impostos sobre:

a) patrim3nio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros MunicípioS;

b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio) renda de serviços dos partidos políticos, inclusive suas fun

dações, das entidades sindicais dos trabalhado~s, das instituições

educação e de assitência social, sem fins lucrativos, atendidos os
quisitos da Lei Federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papel de sua .impressão.
§ 19 - A vedação do inciso XII, a, é extensiva às autarquias e as fundações

inst:it:uídas e marrt.í.daspelo Poder PÚblico, no que se refere ao patrim:3nio, a ren

da, e aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decor-

'.~I •

de
re-

rentes .

... _._---_._---.._._.._ -.._..__._---.._ _ -.- _ - -.- -._..=-._- -- - - _- _,~", .•..,._---;-_., ..,-,.-_-r-, --...-,-.."........",
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§ 29 - As vedações do inciso XIII, a, e do parágrafo anterior não se apli-

caroao patrinônio, â renda e aos serviços relacionados comexploraçã,o de ativi-

dades econômicas regidas pelas nOTIl'BSaplicáveis a empreendiJrentos Jri vados, ou

que haja contraprestação ou pagamentos de preços ou tarifas pelo usuário, nem

exonera o promitente comprador da obrigação de pagar impostos relativamente e
ao bem im5vel;

§ 39 - As vedações expressas no inciso XIII, alíneas b e c, compreendemso
rrerrte o patri.m3nio, a renda e os serviços relacionados comas finalidades es-

senciais das entidades nelas mencionadas;

§ 4~ - As vedaçães expressas nos incisos VII e XIII serao regulamentadas
em lei complementar-federal.

.>

.- .•....•.. ,~,.

.--.- -- •• - ••. ---.--'- ._ •• _._-- •. -. .••••• ".-. - --." ••- - -_"''''-' '.- -~-"'-'-----',.-~ --,---.---- - - •• "7"'-- -_ •• __••••-~,.,.._. -,-:- --'-.-._ •••• o:
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TITULO II

DA AIMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CAPITULO I

IDS SERVIIDRES PÚBLI(X)S MUNICIPAIS

Art. 14 - A Administração PÚblica direta, indireta ou fundacional do Municí-

pio obedecere, no que couber, ao disposto no Capítulo VII do TíLulo III da Consti

tuição Federal e nesta Lei Orgânica. I
Art. 15 - Os planos de cargos e carreiras do serviço pÚblico municipal serão

elaborados de fo~ á assegurar aos servidores municipais remuneração compatíveis

como ~rcado de t:rebalho para a função respectiva, oportunidade de progresso fun

cional e acesso a cargos de escalão super~or.
§ 19 - O Município proporcionará aos servidores oportunidades de crescimento

profissional através de programas de formaçâo de mãO-de-obra, aperfeiçoamento e

reciclagem.

§ 29 - Os programas mencionados no Parágrafo anterior terão caráter perm:men

te. Para. tanto, o Município poderá rrarrter-convênios com institufções especializa-
das.

Art. 16 - O Prefeito Municipal, ao prover os cargos em comissão e as :funções

de confiança, devere fazê-lo de forma a assegurar que pelo menos 50%desses car-
-"'~os e funções se-j·smocupados por servidores de car;çeira técnica oup:rofissional

do próprio MUnicípio.

Art. 17 - Um percentual não inferior a 5 % dos cargos e empregos do rilunicí-

pio será destinado a pessoas portadoras de deficiências, devendo os critérios pa-

ra seu preenchimento serem definidos em lei municipal. ·1
~- 1': vedada a conversão de férias ou licenças em dinheiro, ressalva-

dos os sos previstos na legislação federal.
Art. 1.9 - O Município assegurará a seus servidores e dependentes, na fama

da lei municipal serviços de atendimentos médicos, odontológico e de assistência

social.
Parágrafo Onico: Os serviços referidos neste artigo sao extensivos aos apo-

sentados e aos pensionistas do Município .

.. _ L _ _ _ .. _._ .. _ _ _ _._ .. _ _ _ .. __ __ . _ .. __ ._ .. _ .. '
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Art. 2O - O Município pode instituir contribuição, cobrança de seus servido

res, para custeio, embenefícios destes, de sisterras de previdência e assistência

social.

Art. 21 - Os concursos pÚblicos. para preenchírrerrto de cargos, empregos ou

funções na administração municipal não poderão ser realizados antes de decorridos

30 (trinta) dias do encerramento das inscrições, as quais deverão estar abertas

por pelos menos 15 (quinze) dias.

. ~. in- A admissão para o quadro da Administração Municipal, far-se-á rre.-

diante concurso pÚblico,. a ser regulamentado por lei complementar. I

§ 19 - A admissão de que trata este artigo poderá ser efetuada, a tí tulo p~

cário, por tempo determinado, de no náximo 01 (hum) ano, através de contrato, sem

.direi to a renovação . .-

§ 29 - As exceções do que trata o Parágrafo anterior, far-se-á, especialmen-

te à profissionais cuja especialidade ou áreas de atuação não tenhaoferta . de
. I

trabalho no mercado loca] ou regional.

§ 39 - O concurso pÚblico de que trata este artigo terá validade, nao infe-

rior a 02 (dois) anos.

Art. 23 - O Município, suas entidades da Administração indireta e fundacio-

nal, bem cornoas concessionárias e as permissionáriàs de serv.içes pÚblicos, res-

ponderão pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a teIT!eiros, as-

segurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
~ - O Município respeitará a lotação dós.serv.íôores murri.c.í.pa.i.s quanto

ao local de trabalhopráximo a sua residência e o seu remanejamento só ocorrerá,

a pedido ou por'~~~essidade, comprovada, do Poder Público.~'

Art. 25 - Considerar-se-á estável_os servidores pÚblicos concursados com
JIE.isde 02 (dois) anos em efetivo exercício de suas funções ou àqueles, nao con-
cursados comJIE.isde 05 (cinco) anos no exeIT!ício de suas funções.

CAPlTULO 11

ros ATOSMUNICIPAIS

Art. 26 - A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á emorgao ofi-

cial ou, não havendo, emórgãos da imprensa local.
§ 19 - No caso de não haver periódicos no município, a publicação será feita

por afixação, em local próprio e de acesso pÚblico na sede da Prefeitura Munici-
pal ou da câmara Municipal.

._~._------.-----_.-. '. .... -- • ,-- - - -._._- __ -;-- .-. -" .-- - -- __ o -
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§ 29 ~ A publicação dos atos naonormativos, pela imprensa, poder\l ser resu

.mida.

§ 39 - A escolha do órgão de imprensa particular para di vulgaçã6 dos

municipais será feita por meio de licitação emque se levarão em conta, além dos

preços, as circunstâncias de prioridades, tiragem e distribuição.

~ ?i' - A fornalização doa atos administrativos da competenc.iado Prefei-
to far-se-á:

W mediante decreto, numerado,

.xl a) regulamentação de lei;

b) criação ou extinção de gratificações, quando autorizada emlei;

95.a;b~:cnlra.de~tqs espec::~a~~e suplementares;
d) .de~laraçao".de utiiidade -pUblica" o~ âe---i:rrteres-s-e "soc.LaL para efeito de de

sapropriaçãoou servidão administrativa;
e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, quando .nrtor-Lzada

em lei;

f) definição da competência dos órgãos e das atribuições da Prefeitura., nao

privativas de lei;

atos

I
emordem cronológica quando se trutar de:

-,."

g) aprovaçao de regulamentos e regimentos dos orgaos da adminisLnlção dire-

ta;
h) aprovaçao dos estatutos dos órgãos da administração descentralizada;

i) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo Mt.micípio e
aprovação dos preços dos serviços concedidos ou autorizados;

j) permissão para a exploração de serviços pÚblicos e para de bem, munici-
pais;

1) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da administração di)~ta;

m) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos a,múnistra-

dos, não privativos da lei;
n) medidas executórias do plano diretor;
o) estabelecimento de normas de efeitos externos, nao privativas de lei.

11 - mediante portaria, quando se trata de:

a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de efeito indivi-

dual relativos aos servidores municipais;

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;

c} criação de comissões e designação de seus membros;

;-:-

•••• __ - __ - __ '0"" _ ••• •• _ •• __ ••• • __ ••••• '." •• _" __ ,_ ---.-- ••••••••••• --.-.,.-------.------ _ •••• _>.- --'_____ ---J
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d) instituição e dissolução de grupos de trabalho;

e) autorização para contratação de servidores por prazo dete~ado e dis-

de

:---,
;

>.

r,

i·

i.

pensa;

f) abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de pen~

lidades; I

:'.•.,~

g) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, nao sejam objeto

lei ou decreto.

Parágrafo Gnico: Poderão ser delegados os atos constantes do item rr des-

te artigo. I

Art. 28 - O Prefeito fará publicar, ainda:

r - mensalmente, o balancete resumido da receita e

- - --'-0_- .__ . .. '._._, __ ,__.,' .__."_.__ .. ..... __ .. ....,.. .. # _. ~ •• ~_-"'-"_.' ---'- ._ •• __ "'_ •• • • ••• __ •• _:-----.- •• -:- • •. 0

cando;
da despesa, I especifi-

rr - mensalmente, os montantes de cada tributo arrecadado e os reourecs r-a-
cebidos;

rrr- anualrrerrte, até 1.5 (quinze) de nErço as contas da administração, cons

ti tuídas de balanço orçamentário e demonstrativo das variações patrirroniais, em
forma. sintética.

CAPITULO rrr

DAESTRUI'URAAIMINrSTRATrVA

Art. 29 - A administração municipal é constituída dos argaos integrados na

-> ••• estrutura admini.strativada Prefeitura e de ent.í.dades dotadas de p~F~onalidade

j'urídica própria.

S 19 - Os órgãos da administração direta que compÕema estrutura adminis

trativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo os princípios téc-

nicos recomendáveis ao bomdesempenhode suas atribuições.
§ 29 - As entidades dotadas de personalidades jurídica própria que com-

pÕema Administração Indireta do Município se classificam em:

r - AUTARQUIA,o serviço autônomo, criado por lei, compersonalidade ju

rídica, patrimônio e receita própria, para executar atividades típicas da admi-

nistração pÚblica, que requeiram, para seu melhor func.ionarrerrto, gestão adminis-

trativa e financeira descentralizada;
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II - EMPRESAPÚBLICA,a entidade dotada de personalidade jurídica de direi:.

to privado, compatrimÔnio e capital do Munic:rpio, criada por lei, para explora-

ção de atividades econômicas que o Município seja levado a exercer, lpor força da

contingência ou conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das

formas admitidas emdireito;

II~ -. SOCIE~AIlEDE E:nNOMIAMIS~A,a entidade d~ta~a de. ~rsoniliade _j~í~
ca de dí.reí.to pr-ivado, crd.ada por Leã , para exploraçao de at.ív.idades econcrm.cas,

sob a fcrma da sociedade anÔnirra, ao MunicÍpio ou a entidade da Administração In

direta;
I

IV - FUNDAÇÃOPÚBLICA,a entidade dotada de personalidade jur~dica de di-

reito privado criada em virtude de autorização legislativa, para ~ desenvolvime~

to de atividades que não exijam execução por órgão ou entidade de Jreito pÚbl!
co, comaut(:)flo1IlÍaadministrativa, patrirrônio próprio gerido pelos Jspeci tvos ór

gãos de direção, e funciônamento custeado por recursos do Município e de outras

fontes.

§ 39 - A entidade de que trata o inciso IV do § 29 adquire personalidade j~

rídica coma inscrição da escritura pÚblica de sua constituiçã~ no Registro Ci-

vil de pessoas Jurídicas, não se lhe aplicando as derrais dispersições do CÓdigo
Civil concernentes às fundações.

C A P r T U L O IV

DASPROIBIÇéJES

..«,.

Art. 30 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores rnunici
pais, bemcorropessoas ligadas a qualquer deles por matrirrônio, ou parentesco

afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoçâo , não poderão contratar

como Município, subsistindo a proibição até seis (6) meses apÓs findas as fun-
-çoes.

Parágrafo Único: Não se incluemn~sta probição os contratos cujas cláusulas

e condições seja uniformes para todos os interessados.
Art. 31 - A pessoa jurídica em débito como sistema de seguridade social,co

TIO estabelecido em lei federal, não poderá contratar comPoder Público Munici}..'ll

nem dele receber beL'2fícios ou incentivos fiscais ")U credi tícios.

14

"



m
Estado do Rio Grande do Norte

C.L~~lIARA nlI1fJNKC]]1?AL JIJ)JE§]E~:r1ER ]AN«()) ~J[JELO
Fones: (Ó84) 333-2021 - 333-2022 cep 59.856

CAPITULO V
Ilt\S CERI'Irt5ES

:.~..

Art.32 - A Prefe í.turae a câmara são obrrigades a fornecer a qualquer inte-
ressado no prazo náxino de 15 (quinze) dias, certidões de atos, contratos e deci
sões, desde que requeridas para fins de direito determinado, sob pena de respons~
bilidade da autoridade ou servidor que negar ou retardar'a sua expedição. No nes-
rroprazo deverão atender às requisições judiciais se outro não for fixado pelo
juiz.

Parágrafo Onico: As certidões relativas ao Poder Executivo serão forneci-
das pelo Secretário 9u Diretor da Administração da Prefeitura, exceto as declara-
tórias de efetivo ex~rcíJio do Prefeito, que serão fornecidas pelo ~sidente da
cânBra.

CAPITULO VI
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 33 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada
a competência da câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços. I

Art. 34 - Todos os bens municipais deverBO ser cadastrados, com a identifi-
cação respectiva, numerando-se os rrDveis segundo o que for estabelecido em regul~

.-""~to, os quais"ficarão sob a responsabilidade do'L!hefe da Secretariá' 'ou Direto-
ria a que forem distribuídos.

IArt. 35 - Os bens patrirnoniais do Município deverão ser classificados:
I - pela sua natureza;
11 - em relação a cada serviço.
Parágrafo Gnico: Deverá ser feita, anualmente, a conferencia da escritura-

ção patrirronial com os bens existentes, e, na prestação de cada exercício,
incluído o inventário de todos os bens municipais.

Art. 36 - A aLi.enaçáo de bens municipais, subordinada à existência de inte-
resse pÚblico devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obede
cerá as seguintes normas:

-sera

"

I-_._.- - .-----_.-._-------- . --
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I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pQ

blica, dispensada esta nos casos de doação e permuta;

11 - quando móveis, dependerá apenas de concorrência pÚblica, dispensada e~

ta nos casos de doação, que será permitida exclusivamente para fins assistênci-

ais ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo.

Art. 37 - O Município, prefererrtemerrte à venda ou doação de seus bens imõ-

veis, outorgará concessão de direito real de uso, rredí.errtepréJia autorização l~

gislativa e concorrência pública.

§ 19 - A concorrência poderá ser dispensada, por 'lei, quando o uso se des-

tinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando

houver relevância pÚblica, devidamente justificada. I
§ 29 - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas re-

manescentes e inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras kÚblicas,d~

penderá apenas de prévia avaliação e autorização'legislativa, dispenskda a lici-

t:ação. As áreas result:ant:es de edificações de alinhament:os serão alienadas nas

m=SIIE.Scondições, quer sejam aproveitáveis ou não.

Art. 38 - A aquisição de bens imSveis, por compraou permuta dependerá de
prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 39 - r: proibida a doação, venda ou concessão de uso d~ qualfuer fração

dos parques, praças, jardins ou lagos pÚblicos, salvo pequenos espaçosI destina-

, dos à venda de jornais e revista ou refrigerantes.

Art. 40 - O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito rre+
diante concessão, .•9U permissão a tí Lulo precário e,.por 'tempo determir:w-do,confo.!:

meo interesse pÚblico o exigir.
§ 19 - A concessão de uso de bens pÚblicos de uso especial e dominicais de-

penderá de lei e conoortrénc.ia e será feita mediante contrato, sob pena e nulida-
d d ' - '2 Lei O ~I,e ° ato, ressalvada a hlpotese do § 19 do arTlgO 4, desta l rgarlca.

§ 29 - A concessão administrativa de bens pÚblicos de uso comumj0m=nte po-

derá ser outorgada para finalidades, de assi tência social turística, mediante a~

torização legislativa.

§ 39 - A permissão de uso, que poderá' incidir sobre qualquer bempÚblico, s~
ç' •• -, • .c" -6dra .lelta, a tlLulo precaruo , por ato uní.Lerter'e.Ldo Prefe.ito , atraves oe ecreto.

/. 41 - " . I • -. -i , Art. - Poderao ser cedidos a par-t.í.cu.Iar-ee, para aerva.ços tranf3ltor~os, J~

quinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízos para os traba-

...... - . ---- __ - _-~- _- _ -_.- ~.-_._ _._ - - _ ..•. _.- -'- .•.- - - .. - - -_ .. '---..- -- . - - _._. "-.- . -- --_._. ------ -.- - . '-'. - - - - -
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lhos do Município e o interessado recolha, previamente, a remuneração arbitreda e

assine termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos bens cedidos.

Art. 42 - A utilização e administração dos bens pÚblicos de uso especial, c,Q

no mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e camposde esportes,

serão feitas na forma da lei e regulamentos respectivos.

Art. 43 - Qualquer-servidor, inclusive os de cargos eleti vos, na investidura.

d= car-gos deconfiança da administração municipal, obrigar-se-á a assinar tenno de
responsabilidade pela guÁrda dos bens arrolados na sua área de responsabí.Li.dade,

I

Art.44 - Nenhumservidor será dispensado, transferido, exoneradioou terá a-
. . - ... - ... I.celto seu pedido de exoneraçao sem que o orgao responsavel pelo contFole patrlIDO-

. 1 d M . ~ . Iru.a o uru.capao ateste que o mesrro devolveu os bens que estavem sobre a sua guc3!:
da. I

Art. 45 - O órgão responsável pela administração patrimonial do Município se
rã obrigado, mdependenteken

l
te de despacho de qualquer autoridade, abrir inquêri-

• I
to administrativo e a propor, se for o caso, a competente ação 'civil1e penal con-

tra. qualquer servidor, sempre que forem apresentadas denúncias contra. extravios

ou danos de bens do Município. I

CAPITULO VII
..

:ot\S OBRAS E SERVIÇOSMUNICIPAIS

ter
Art. 46 - ••~~um empreendimentode obras e s:rviços do Municíp~~.s podere

início sem previa elaboração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente,
I
Iconste:

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para
int€r'esse comum;

11 - os

III - os

IV - os

justificações.

pormenores para a sua execuçao;
recursos para o atendimento das respectivas despesas;

prazos para o seu início e conclusão, acompanhadosdasj respectivas

§ l~ - Nenhumaobra, serviço ou melhoramento, salvo casos de extrema urgen-

cia, será executada sem previo orçamento de seu custo.

17
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§ 29 - As obras pÚblicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas

autarquias e denais entidades da administração indireta, e, por terceiros, me-

diante licitação.

Art. 47 - A permissão de serviço pÚblico a titulo precário será outorga-

da por decreto do Prefeito, apÓs edi tal de chamamentode interessados para. a e~

colha do melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com autoriza-

ção legislativa, mediante contrato', precedido de concorréncria pÚblica.

§ 19 - Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem co-

rnoquaisquer outros ajuste feitos em desacordo como estabelecido neste artigo .

§ 29 - Os serviços/permitidoS ou concedidos, ficarão sempre sujeitos ã ~
gulamentação e fiscalização do Município, incumbindo, aos que executem, sua pe~

rranerrte atualização"e adequação às necessidades dos usuários.

§ 39 - O Município poderá retomar, sem indenização os serviços I permitidos

ou concedidos; desde que executados em desconformidade como ato ou con:rato,

bemcomoaqueles que se revelarem insuficientes para. o atendimento 4Is usuários.

§ 49 - As licitações para a concessão de serviços pÚblico deverão ser pre

cedidas de ampla publicidade, em jornais, rádios locais e inclusive r. orgaos
da imprensa da capital do Estado, mediante edi tal ou cormmicadoresumido...

Ar-t, 48 - As tarifas dos serviços pÚblicos deverão ser fixado pelo Execu-

tivo, tendo-se em vista a justa remuneração. I
Art. 49 - Nos serviços, obras e concessões do Município, bem cornonas com

pras e alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei. 1
Art. 50""·.··0 Município poderá realizar obras. e serviços de int., sse co-

rrn.nn,mediante convênio como Estado, a União ou entidades particular!es, bem as-

sim, através de consórcio, comoutros Municípios. I
Art. 51 - Os usuários estarão r-epreserrtados nas entidades preitadoras de

serviços pÚblicos na forma que dispuser a legislação municipal, assegurando-se

sua participação em decisões relativas a:

I planos e programas de expansão

11 revisão da base de cálculo dos

111 polÍtica tarifária;

IV nível de atendimento da população emtermos de quantida1e e quali~

dos serviços;

custos operacionais;

de;

V - mecanismopara. atenção de pedidos e reclarrações dos usuários, inclu

_.- - . - ~.- - -- _- -- --- ..----,--- -- _ ,. .,..-. - - .~.-; - .---- .---; :".""---.-- -, -:-----.-:7".-.-:---.-~- _:_.-.-.-. -r-r-r-r-r-r-r- -,-"-, - ~-:--- -··-:------ .• ---:----·-:--~7-__=__:-_~:'_7T..··._:;
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slve para apuração de danos causados a terceiros.

Parágrafo Onico: Em se tratando de empr-esasconcessionárias ou permissioná-

rias de serviços pÚblicos, a obrigatoriedade mencionada neste artigo devere cons-

tar do contrato de concessão ou permissão.

Art. 52 - As entidades prestadoras de serviços pÚblicos sao obrigadas pelo

rrenos uma.vez por ano, a dar ampla divulgação de suas atividades, infonnando, em

especial, sobre planos de expansão, aplicação de r-ecur-sos financeiros e ·realiza-

çao de programas de trabaTho.

Art. 53 - Nos contratos de concessao ou permissão de serviços pÚblicos serão

estabelecidos, entre outros:

; .

.""

r - os direitos dos usuários, inclusive as hipÓteses de gratuidade;

rr - as regras para a remuneração do capital e para garantir o equilíbrio
-" f" "diecono~co e ~ance~ o contrato;

rrr - as normas que possam comprovar eficiência nooatend:iJrento do interesse

pÚblico, bem corro permitfr a fiscalização pelo Município, de rrodo a rrarrter' o ser-

viço contínuo, adequado e acessível;

DI - as regras para orientar a revisão periódica das bases dei cálculos dos
custos operacionais e da remuneraçao do capital, ainda que estipulada em contrato

.. Janterior;
V - a remuneração dos serviços prestados aos usuários diretor' assim corro

a possibilidade de cobertura dos custos por cobrança a outros agente,s beneficia-

dos pela existência dos serviços;

vr - as"gondições de prorrogaçao, caducidade, rescisão e rev!i;r;'Sa<?da con-
cessão ou permissão.

Parágrafo Onico: Na concessão ou na permissão de serviços públicos, o Muni-
cípio reprim:irá qualquer forma de abuso do poder econômico, principalJnente as que
visem a: dominação do mercado, a exploração rronopolística e ao aumento abusivo de ,
lucros.

Art. 54 - O Município podere revogar a concessao ou a permissão dos serviços

que forem executados em desconforrrrí.dade como contrato ou ato pertinente, bem co-

rro daqueles que se revelarem manisfestamente insatisfatórios para o atendimento
dos usuários.
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CAP1'TULO VIII

ros TRIBlITOS MUNICIPAIS

Art. 55 - são tributos mmí.c.ipaí.s os Impos'tos, as taxas e as contribuições
de melhoria, decorrentes de obras pÚblicas, instituídos por lei municipal, aten-
didos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de
direito tributário.

Art. 56 - Compete ao Município instituir os seguintes tributos:
I - imp::>stosobre:
a) propriedade predial e territorial urbana;

_ . b) transmissãÓ intrr vi~os, .•.a.qualquer t~tu~o, por ~to oneroso, de bens i-
rrovea.s ç vpor-natureza ou acessao f.i.s.í.ca, e de dí.reã'tosreaa.s sobre irróveis, exce-
to os de garantia, bem corno cessao de ~reitos ã sua aquisição;

c) vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;
d) serviços de qualquer. natureza, definidos em lei corrplementar.
11 - taxas, em razão do exercício cb poder de polícia ou.pela utilização,

efetiva ou potencial, de serviços pÚblicos específicos ou divisíveis, prestados..
ao contribuinte ou postos ã sua disposição;

111 - contribuição de melhoria, decorrente de obras pÚblicas.
Art. 57 - A administração tributária é atividade vinculada, essencial ao

Município e deverá estar dotada de recursos humanos e materiais necessários ao
-"...·fiel exercício .de-suas atribuições, principal.Jrenteno que se referep.:

I - cadastramento dos contribuintes e das atividades econômicas;
11 - lançamento dos tributos;
111 - fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
IV inscrição dos inadiplentes em dÍvida ativa e respectiva cobrança arni

gável ou encaminhamento para cobrança judicial.
Art. 58 - O Município poderá criar colegiado constituído pari tariamente por

servidores designados pelo Prefeito Municipal e contribuintes indicados por en-
tidades representativas de categorias econômicas e profissionais com atribuição
de decidir, em grau de recurso, as recí.arraçôessobre lançamentos e derrais ques-
tões tributárias.
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Parágrafo único: Enquantonão for criado o órgão previsto neste artigo, os

recursos serão decididos pelo Prefeito Municipal.

Art. 59 - O Prefeito Municipal prorroveréí, periodicamente, a atualização da

base de cálculo dos tributos municipais.

§ 19 - A base de cálculo do imposto predial e territorial urbano - IPTU se

rã atualizada anualmente, antes do término do -exercício, podendo para tanto ser

criada comissão da qual participarão, além dos serv.ídores do Mtmicípio, r-epreseg

tantes dos contribuintes, de acordo comdecreto do Frefei to ?Jlunicip:3.l.

§-29 - A atualização da base de cálculo do imposto municipal sobre servi- ,-

ços de qualquer natureza, cobrado de autônorro e sociedades civis, obedecere aos
índices oficiais de atualização JIDnetária e poderá ser realizada mensalmente.

§ 39 - A atualização de base de cálculo das taxas decorrentes do exercício

do poder de polícia nn.micipal obedecere aos Índices oficiais de atualização Jron~ ,-

tária e poderá ser realizada mensalmente.

§ 49 - A atualízação de base de cálculos das taxas de serviços levará em

consideração a variação de custos dos serviços prestados ao contribuinte ou colo

cados a sua disposição, observados os seguintes critérios:

I - quando a variação de custo for inferior ou igual aos Índices oficiais

de atualização rronetártia , poderá ser realizada mensalm:mte; .•

11 - quando a variação de custos for superior àqueles Índices, a atualiza-

ção poderá ser feita mensaJJrenteaté esse limite, ficando o percentual restante

para ser realizada por meio de lei que deverá estar em vigor antes do início do

exercício subsequente.H_. ~.~-
Art. 60- A concessão de isenção e anistia de tributos municipais depende-

ra de autorização legislati va, aprovada por rra.í.or-La de dois terços dos -membros
da cân-araMunicipal.

Art. '61- A remissão de créditos tributários SOITEntepodere ocorrer nos ca
50S de calamidade pública ou notória pobreza do contribuinte, devendo a lei que

autorize ser aprovada por maioria de dois terços dos membrosda câmara Munici-
pal.

Art. -62- A concessão de Lsençao , anistia ou Iroratória não gera dinhei..r:

adquirido e sere revogada de ofício sempre que se apure que o beneficiã"rio nã_

satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, não cumpria ou deixou de curnr

prir os requisitos para sua eoncessao,

~--~_.-. ---_ .. _"._._._- --- _. --'-_._~._-_._-- ----.-------------_.-
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Art.63 - ~ de responsabilidade do órgão competente da Prefeitura Munici-
po.l a in;scriçêio em ilivida ativa dos credi tos pr'Ovenientes de impostos> taxas 9

constribuição de nelhoria e multa de qualquer natureza, decorrentes de in:fra-

ções ã legislação tributária, comprazo de pagamento fixado pela legislação ou

por decisão proferida emprocesso regular de fiscalização.

Art.64 - Ocorrendoa decadência do direito de const'ituir o credito tribu

tárioou a prescrição da ação de cobrá-Io, abrir-se-á inquérito administrativo

pata apurar as responsabilidades, na forrra da lei.

Parágrafo Onico: A autoridade municipal, qualquer que seja seu cargo, eE:!

prego ou função, e independentemente de vívnulo que possuir como Município, re~

ponderá civil, criminal e administrativamente pela prescrição ou decadência 0-
I '

corrida sob sua resp::msabilidade, cumprindo-lhe indendizar o Município de valor
dos créditos prescritos ou não lançados.

T1Tl'LO 111
",.

DA Al11INIS'l'RAÇÃO DISTRITAL

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS ..

-,

Ar-t, 65 - Nos distritos havere umConselho Distrital compostopor três

conselheiros eleitos pela respectiva população e umAdministrador Distrital no-

meadoemcomissão pelo Prefeito Municipal.

Art. 66 ":;""À instalação de Distrito novo dar-se-á coma posse '<16 Adminis-

trador Distrital e dos ConselheiroDistritais perante o Prefeito Munibipal.
Parágrafo Gnico: O Prefeito Municipal comunicará ao Secretário do Inte-

ru.or- e Justiça do Estado, ou a quemlhe fizer a vez, e ã Fundação Instituto Br~
sileiro de Geografia e Estatística - rBGE,para os devidos fins, a instalação
do Distrito.

;"..

~.

;'

Art. 67 - A eleição dos Conselheiros Distritais e de seus respectivos su-

plentes ocorrerá 45 (quarenta e cinco) dias apÓs a posse do Prefeito Municipal,

cabendo à câmara Municipal adotar as providências necessárias a sua realizaç&o,

observado o disposto nesta Lei Orgânica.
§ 19 - A escolha dos mewbros do Conselho

" '.

" :

Distrital será através do

I

i
,'.;

voto

,,
'.-.;,!-...

t. :-~ •
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direto da população residente;

§ 29-Serão considerados eleitos os. 3 (três) primeiros mais votados,

seus respectivos suplentes;

§ 39-Qualquer eleitor residente no Distrito onde :;e realizar a eleição ~

derá candidatar-se ao Conselho Distri tal, independentem'nte de filiação parti~

ria;

§ 49-Amudançade residência para fora do Distri tLI implicará na perda do

mandato de Conselheiro Distri tal;

§ 59-0 mandato de Conselheiro Distrital terminará junto como do Prefeito
Municipal;

§ 69-A cârrara Municipal editará, até 15 (quinze) vli.as antes da data da

eleição dos Conselh~iros Distri tais, por rre.ío de decretc, legislati vo, as ins~

çoes para inscrição de candidatos, coleta de votos e ap, lração dos resultados;
§ 79-Quandose tratar de Distrito novo, a eleição dos Conselheiros Distr!

tais será realizada 90 (noventa) dias apÓs a expedição lia lei de criação, cabe!l

do à câmara Municipal regulamentá-Ia na forma do Parágn'fo anterior;

§ 89-NahipÓtese do Parágrafo anterior, a posse dl.G Conselheiros Distri-

tais e do Administrador Distrital dar-se-á 10 (dez) dia~; após a divulgação dos.•
resultados da eleição.

CAPíTULO11

DOSCONSELHEIROSDISTRITAIS

'.
Art.68 - Os conselh

l

eiros Distritais, quando de SUeI posse, proferirão o se
guinte juramento:

" Praneto cumprir dignamente o mandato a mimconficldo, observando as leis

e trabalhando pelo engrandecimento do Distrito q:le represento".

Art.69- - A função de Conselheiro Distrital consti-: ui serviço bÚblico rel~

vante e sera exercida gratuitamente.

Art.70 - O Conselho Distrital reunir-se-á, ordína::'iamente, pelo menos urra

vez por mês, nos dias estabelecidos em seu regimento Irr: erno , e, extraordinari~

mente, por convocação do Prefeito Municipal ou do Admirifstrador Distrital, to-

mandosuas deliberações por maiori~ de votos. I
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§ 19 - As reuniões do Conselho Distrital serão presididas pelo A~nis~

dor Distrital, que não terá direito a voto;

§ 2g - Servirá de Secretário umdos Conselheiros, eleito pelos seus pares;

§ 39 - Os serviços adnúnistrati vos do Conselho Distri tal serão providos
pela Administração Distri tal;

§ 49 - Nas reuniões do Conselho Distrital, qualquer cidadão, desde que ~

sidente no Distrito, poderá usar da palavra, na forna que dispuser o Regimento

Interno do Conselho.

Art. 71 - Nos casos de licença ou de vaga de membrodo Conselho Distri ta],-sera convocado o respectivo suplente.
Arrt , 72 - Competeao Conselho Distri tal:

I - elabor~ o seu RegimentoInterno;

11 elaborar, coma colaboração do Administrador Distri tal e da popula-

ção, a proposta orçamentária anual do.Distrito e encaminhá-la ao Prefeito nos

prazos fixados por este;

III - opinar, obrigatoriamente, no prazo de 10 (dez) dias,' sobre a propos

ta do Plano Plurianual, no que conserne ao Distrito, antes de seu enva.o, pelo
Prefeito Municipal, à câmara.

IV - fiscalizar as repartições municipais no Distrito e~a qualidade dos

serviços prestados pela Administração Distrital;

V - representar ao Prefeito ou ã CâmaraMunicipal sobre qualquer asunto

de interesse do Distrito;

VI - dar;'..parecer- sobre reclamações, r-epr-esgrrtaçóese recursoE1\1'de habi t~
"tes do Distrito, encamiflhando-oao Poder corrpetente;

VIr - colaborar coma Administração Distrital na prestação dos serviços
pÚblicos;

VIII- prestar as informações que lhe forem solicitadas pelo GovernoMuni-
cipal.

. CAPíTULO rII

IX>AI11INISTRAIüRMUNICIPAL

Art. .73 - O Administrador Distri tal terá a r-emunere.çâoque for fixada pe-

lo Legislativo Municipal.

.. __ .......-_.__ . ". . ._ .• __ ... _ .. _._.• r--;- ---~- -- _.-.
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Parágrafo Onico: Criado o Distrito, fica o Prefeito Municipal autorizado

a criar o respectivo cargo de AdministradorDistri tal.
Art. 74 - Competeao Administrador Distrital:

I - executar e fazer executar, na parte que Lhe couber, as leis e os de

mais atos emanadosdos Poderes competentes;
Ir - coordenar e supervisionaras serviços pÚblicos distri tais de acordo

can O que for estabelecido nas leis e nos regulamentos; -.

lU - propor ao Prefeito Municipal a admissão e a dispensa dos servidores

lotados na Administração Distrital;

IV - prorrover a rramrtençâo dos bens pÚblicos muni.c'ipaí.sLocal.i.zados no

Distrito;

V - prestar conta das importâncias recebidas, para fazer face às despe-o
sas da Administração Distrital;

VI - prestar'as informações que lhe forem solicitadas pelo Prefeito ~
cipal e pela câmara Municipal;

VII - solicitar ao Prefeito Municipal as providências necessárias ã boa

administração do!Distrito;

VIII- presidir as reuniões do Conselho Distrital;' ..
IX - executar outras atividades que The forem come-tidas pelo Prefeito M~!

nicipal e pela legislação pertinente.

T1TULOIV

IX) GOVEFNOMUNICIPAL
.<Í'.

Art. 75 - O Governo Milllicipal é constituído pelos Poderes Legislativo e
Executivo, independente e har.mônicos entre si.

Parágrafo Ünico: r; vedada aos Poderes Municipais a delegação recíproca de

atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

TITULO V

PIANEJAMEI'ITOMUNICIPAL

Art. 76 - O Governo Municipal manterá processo de permanente planejaJTE:. .o,
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visando prcrrovez-o desenvolvimento do Moocípio, o bem-estar da população e a me
lhoria da prestação dos serviços públicos municipais.

Parágrafo Onico: O desenvolvimento do Município terâ por objetivo a rea1i
zação plena de seu potencial econômico e a redução das desigualdadeJ sociais no
acesso aos bens e serviços, respeitadas as vocações, as peculiaridades e a cul.tu
ra local e preservado o seu patrdnôrrío, natural e construido.

Art. 77.- O planejarnentornunicipal deverá orientar-se pelos seguintes pr~
cípios básicos:

I derrocracia e transparência no acesso às informações disponÍveis;
11 eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técni

cos e humanos disponíveis;
III - comp.lemerrtardedadee integração de poli ticas, planos e programas SE=-

toriais;
IV - viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliada a partir

do interesse social da solução e dos beneficios públicos;
V - respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com

os planos e programas estaduais e federais existentes.
Art. 78 - O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspec-

tos técnicos e polÍticos envolvidos na fixação de objetivos, cliretrizes e metas
para a ação municipal, propiciando que autoridades, técnicos de planeja.rrento,ex~.
cutores e representantes da sociedade civil participem do debate sobre os . pr'o-
blernas locais e as alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar in-

~"...teresses e sol~c;i..onarconflitos.
':il•

Art. 79 - A elaboração e a execução dos planos e dos programas do Governo
Municipal obedecerão as diretrizes do plano diretor e terão acompanhamento e av~
liação perrranentes, de modo a garantir o seu êxito e assegurar- sua continuidade
no horizonte de tempo necessário.

Art. 80.- O planejamento das atividades do Governo Municipal obedecerá as
diretrizes deste capítulo e será feito por meio de elaboração e manutenção atua-
lizada, entre outros, dos seguintes instrumentos:

I - plano diretor;
11 - plano de governo;
111 lei de diretrizes orçamentárias;
IV - orçamento anual;
V - plano plur.Lanual.

... '-'---~.-.'.'-'-- ; '-- ..-'--' ...,----"------ ----;:---:-~- .=r - - .__._- - -----
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Art. 81- Os instrurr.entos de planejamento municipal mencionados no artigo

anterior deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas

setoriais do Município, dadas as suas implicações para o desenvolvimento local.

Art. 82 - O Executivo Municipal buscará, por todos os meios a seu alcance,

a participação da comunidadeatravés de associações representativas, a coopera-

ção no planejamento municipal.

Parágrafo Onico: Para fins deste artigo, entende-se corro associação re-

presentativa qualquer grupo organizado, de fins lícitos, que tenha legitimidade

para representar seus filiados independentemente de seus objetivos ou natureza

jurídica.
Ar-t, 83 - O Executivo Municipal submeterá ã apreciação das associações, an

tes de encamínhâ-âos ã cârrEra Municipal, os projetos de lei dos planos, progra-

nas, projetos, a fim de receber sugestões quanto ã oportunidade e o estabeleci-

mento de prioridades das medidas propostas.
Parágrafo Onico: Os projetos, programas e planos de que trata este arti'-

go ficarão à disposição das associações durante 30 (trinta) dias, antes das' da-

tas fixadas para a sua remessa ã câmara Municipal.

Art. ,84 - A convocação das entidades mencionadas neste capítulo far-se-á..
por todos os meios à disposição do Governo Municipal.

TíTULOVI

DOPODERLEGISLATIVO

CAPíTULOI
"11."

DACÂMARA MUNICIPAL

Arrt, ,85 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela câmara Munici-'

27
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Parágrafo anico: cada Legislatura, terá a duração de quatro (4) anos, com

preendendo cada ano umasessão legislativa.
Art .. 86- A câmara Municipal é composta de vereadores ·eleitos pelo siste-

ma proporcional comorepresentantes do povo, comrrandato de 04 (quatro) anos.

§ 19 - são condições de elegibilidade para o rrandato de vereador, na for-
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mada lei federal:

I - a nacionalidade brasileira;

11 - pleno direito do exercício político;

111 .- o alistamento eleitoral;

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;

V - a filiação partidária;

VI - a idade mínima de 18 anos;

VII - ser alfabetizado.

§ 29 - O númerode vereadores será fixado pela Justiça Eleitoral,

vista a população do Município e observados os limites estabelecidos no

29, inciso IV da Constituição Federa~.

tendo em
artigo

CAPITULO II

IX) FUNCIONAMENTOJl.l\ CÂMARA

SEÇÃOI

DA POSSE

Art.87 - A câmara Muncipal reunir-se-á em sessão prepafatória, a partir
de 19 de janeiro do prmbiro ano da legislatura, para a posse de seus membros.

§ 19 - Sob a pres~dência do vereador que mais recentemente tenha exercido

cargo na mesa ou, na hipÓtese de inexistir tal situação, do mai.s votado entre os

_".".presentes, os,?~s ve+adores prestarão compro~sso e tomarão PO~~,7cabendo ao
"presidente prestar o seguinte compromisso:

"Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei

Orgânica Municipal, observar as leis, desempenharo mandato que me foi confiado

e trabalhar pelo progr-esao do Município e bemestar do seu povo".
§ 29 Prestado o compromissopeIo Presidente, o Secretário que for designa-

do para esse fim fará a chamadanominal de cada vereador que declarará:

" Assim prometo ",
§ 39 - O vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo dev~

rá fazê-Ia no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motrivo justo ace.i'to pela câmara
Municipal.

§ 49 - No ato da posse, os vereadores deverão desincompatibilizar-se e fé:"

zer declaração de seus bens, repetida quando do término do rrandato, sendo arroe-s
. 1· ...1.. . I nh .transcrltas em avro propruo , r-esumí.dasemata e divulgadas para o 90 ecamerrto

........ ~- ..7:~·---·.-;"-;··_··_·- .--~------ ..... ---., .. -- ...- ....•..•.•.- .. ,- _..,- ..... '_. '-'~ ,....- ---,....-.-: ..•-:---:-;~-: ...
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.
§ S9 - A posse ocorrerá emsessão solene, que se realizar-se-á, independe~

tente do nÚJrerode vereadores presente, sob a presidência do vereador, conforme

O que dispõe o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 69 - Irredí.atarrerrteapós a posse, os vereadores reunir-se-ão sob a presi-

dência do vereador, confome o que dispÕe o parágrafo prineiro deste artigo e,

havendo maioria absoluta dos membrosda cânBra, elegerão os corrponerrtesda Mesa,

que' serão automaticamente empossados.
§ 79 - Inexistindo núirero legal para a escolha da rsesa, o vereador escolhi

. do conforme o que dispõe o par~g-ra.foprimei:ru deste artigo, permanencerã na p~

sidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

Art. 88 - Inediatamente, após a posse, os vereadores reunir-se-ão sob a

presidência do vereador que mais recenterrente tenha exercido cargo na mesa ou,
na hipótese de inerlstir tal situação, do mais votado entre os presentes, ou o

Presidente da Mesacaso tenha sido eleito e empossadopara dá posse ao Prefeito

e Vice-Prefeito.

SEÇÃO II

IX) FUNCIONAMENTO
..

Art. 89.- A câmara Municipal reunir-se-á anualID2nte, na sede do Município,

de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 19 de agosto a 15 de dezembro.

§ 19 - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o pri

meiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingosou feriados.
§ 29 - A '~a sei reunirá emsessões ordinárias, extraordinâr.:tas ou sole-

nes, confome dispuser o seu regimento interno.
§ 39 - A convocação extraordinária da câmara Municipal far-se-á:

I Pelo Pref~ifo, quan~ este entenqer nece~sária;
rr Pelo Presldrnte da Camarapara OCOmproIDlssoe a posse do Prefeito

e do Vice-Prefeito;
rrr .- Pelo Presidente da câmara ou a requerimento da maioria dos rnerrbros

da casa, em caso de urgência ou interesse pÚblico relevante;
rv - Pela ComissãoRepresentativa da câmara, conforme previsto no artigo

desta Lei Orgânica.
§ 49 - Na sessão Legislativa extraordinária, a cãnE.raMunicipal sôrrerrre de

liberará sobre a matéria para a qual foi convocada.
Art. 90 - A eleição da r1esa da câmara, para o segundo biênio, far-se-ã no

dia 15 de fevereiro do terceãro ano de cada legislatura., consideraAdo-se amorra
.'

ticamente empossadO~oSIeleitos.

29
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Art. 91 - As deliberações da câmara serao tomadas por maioria de votos,

prcserrte a maioria de seus rrenoros~ salvo disposição em contrário constante na
Oonstituição Federal e nesta Lei Orgânica.

Art. 92 - A sessão Legislativa ordinária não será interrompida sem a deli

beração sobre o projeto de lei orçamentária.

Art. 93 - As sessões públicas, salvo deliberações em contrário, de dois

terços (2/3) dos vereadores, adotada emrazão de nativo relevante.

Art. 94 - As sessões sànente poderão ser abertas coma presença de, no mí
nino, umterço dos membrosda cârrera.

Parágrafo Onico: Oonsiderar-se-á presente ã sessão o vereador que assi-

nar o livro de presença até o início da ordem do dia, participar dos tn3balhos

do Plenário e das votações.

Art. 95 - Omandato da Mesa será de dois anos, vedada a recondução para o

mesmocargo na eleição imediatamente subsequente.
Art. 96 - A Mesada cârrara se compõedo Presidente, do Vice-Pres í.derrte, do

Primeiro Secretário e SegundoSecretário, os quais se substituirão nessa ordem.

§ 19 - Na Oonstituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a r>e-

presentação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que partici-..
parnda casa.

§ 29 - Na ausência dos membrosda Mesa, o vereador rrais idoso assumire a
Presidência.

§ 39 - Qualquer componenteda Mesapoderá ser destituído da mesma, pelo
voto de dois -terços (2/3) dos merribrosda cârrara, -quando fal toso, orrQ..ssoou llle-

ficiente no desempenhode suas atribuições regimentais, elegendo-se outro ver-ea

dor para a complementaçãbdo mandato.
Art. 97 - A câmara terá emissões permanentes e especiais.
§ 19 - As comissõJs permanentes, emrazão da matéria de sua competência,

cabe:

I discutir e votar proje to de lei que dispensar, na forma do regirren-

to interno, a competência do Plenário, salvo se houver- recurso de umterço(l/3)
dos membrosda Casa;

II - realizar audiências públicas comentidades da sociedade civil;

III - convocar os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes, para

prestar informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições;

30
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IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer

pessoa contra atos ou comissÕesdas autoridades ou entidades pÚblicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VI - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização do Poder Execu

tivo e da Administração Indireta.

§ 29 - As comissões especiais, criadas por deliberação do Plenário, serao

destinadas ao estudo de assuntos específicos e ã representação da cârn:!raemcon

gressos, solenidade ou outros atos públicos;
§ 39 - Na formação das ccmí.ssóes , assegurar-se-á, tanto quanto poas.Ive.l,a

representação proporcional dos Partidos ou dos Blocos parlamentares que partici
pemda cârn:!ra.

§ 49 .- As comissões parlanentares de inquérito, que terão poderes de in-

vestigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regi

rrerrto Interno da Casa, serão criadas' pela: cârrB.raMunicipal, mediante requerime~

to de umterço (1/3) dos membrospara a apuração de fato determinado e por pra-

zo certo, sendo suas conclusões, se for o. caso, encaminhadas ao Ministério PÚ-

blico, para que promovaa responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

SEÇÃO III

DAS ATRJIBUIÇOES DA CÂMARAMUNICIPAL

..~,.
legislar

se refere

so-Art. 98 Cabe ã ~a Muncipal, coma sanção do Prefeito,

bre as matérias de competªncia do Município, especialrrente no que
seguinte: I

I - Assuntos de ~teresse local. inclusive suplementando a legislação
I

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito:

a) à saúde, ã assistência pública e ã proteção e garantia das pessoas po~

tadoras de deficiência;
b) ã proteçao de documentos, obras e outros bens de valor histórico, ar-

tístico e cultural, cornoos monumerrtos, as paisagens naturais notáveis

e os sítios arqueológicos do Município;

ao ,
:
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c)

d)

e)

f)
g)

h)

t , i)
-..:-.

j)

1)

m)

n)

a impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras de arte e

outros bens de vaior histórico, artístico e cultural do Município;

à abertura de meios de acesso ã cultura, ã educação e ã ciência;

à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;

ao incentivo à indústria e ao comércio;

à criação de Oistritos industriais;

ao fomento 'da produção agropecuária e ã organi~ção do abastecimento a
limentar;

à prorroção de programas de. construção de rroradias, melhorando as condi

ções habitacionais e de saneamento básico;

ao combate às causas da probreza e aos fatores de rrarginalização, pro

movendo a integração social dos setores desfavorecidos;
ao registro, ao acompanhamentoe à fiscalização das concessoes de pes-

quisa e exploração dos recursos hÍdricos e minerais em seu território;

ao estabelecimento ea implantação da política de educação para o ~
Isito;

à cooperação coma União e o Estado, tendo em vista o equi.Lfbrtío do

desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fixadas em lei com
plementar federal; .,

o) ao uso e o armazenamentodos agrotóxicos, seus componentes e afins;

p) às políticas pÚblicas do Município.

II - tributos niunicipais, bem corro autorizar isenções e anistias fis-

_"....cais e a r€mis§ãR de dÍvidas;
"I!~

III - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentarias, bem

corro autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;
IV - obtenção e concessão de empréstimos e operações de credi tos, bem c:e.

mo sobre a Formae os meios de pagarrento;
V - concessao de auxílios e subvenções;

VI - concessao e permissão de serviços públicos;

VII - concessão de direito real de uso de bens municipais;

çao estadual;

VIII

IX
X

- alienação e concessão de bens imóveis;

- aqUlslçao de bens imóveis quando não se tratar de doação;

- criação, organização e supressão de distritos, observada a legisla

32
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XI - criação, al tI 'ração e extinção de cargos, empregos e funções' pÚbli.

cas e fixação da respect iva rermmeJ'ação;

XII - plano dí.re'tor-;

XIII - alteração da denPmnaçZíode prôpnios , vias e logradouros pÚblicos;

XIV- guarda rnunicipaI destinada a proteger- bens, serviços e instalações

do Município;
m - ordenamento, parcelarnento, uso e ocupação c:o solo urbano;

XVI- organização (~prestação de serviços pÚblicos;
Art. 99 - Compete il câmara Municipal, prdvat.ívarrerrte, entre outras, as

seguintes atribuições:
I - eleger sua l1esa Diretora, bem corro destituí-Ia na forma desta Lei

Orgânica e do 'Regimento Interno;
11 - elaborar o :.eu RegimeJltoInterno;
rIT ~':.. fixar a remmeração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos vereado

res , coservando-sao dísrosro no illciso V do Artigo 29 da Consitui.ção Federal

e o estabelecido nesta li?i Orgânica; #

IV - exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas ou ()rgão Estadual co,!!!

petente, a fiscalização financeira, orça.rrentária, operacional 'e patrirronial do

Município; ..,
V - julgar as I corrtas anuais do Município e apreciar os relatórios so-

bre a execução dos plano:; de govenlO;

VI - sustar os atos norrratjvos do Poder Executivo que exorbitem do p0-

der regulc31IEntarou dos limites de delegação legislativa;
VII - "dISpor sobr-~ sua organização, funcâonanerrto, política';' 'crlaçao ,

transfonnação ou ext.ínçâo de cargos, empregos e funções de seus serviços fixar

a respectiva remuneração;
VIrI - autorizar o Prefeito a se ausentar do MUnicípio, quando a ausen-

cia exceder a 15 (quinze) dias;

IX - mudar temporariamente a sua sede;

X - fiscalizar (~oontrolar', diretamente, os atos do Poder Executivo,

incluídos os da Administração indil€ta e fundacional;

XI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quando não a-

presentadas à cârrara Municipal den1rD do prazo de 60 (sessenta) dias após a a-

bertura da sessão Leg'i.s Lrt í va;
XII - processar e julgar os vereadores, na rema desta Lei Glrgânica;

33
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XIII - representar ao P:rocurador Geral da Justiça, nediante aprovação da
aprovação de dois terços dos seus membros, contra o Prefeito,o Vice-Prefeito e
Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza, pela prática de
crime contra a Administração PUblica que tiver conhecimento;

XIV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia
e afastá-los definitivamente do cargo, nos termos previstos em lei;

XV - criar comissões especiais de inquéritos sobre fato determinado que
se inclua na cornpe'tenc.iada Cârrara Municipal, sempre q~e o requerer pelo rrenos
um terço dos membros da cârrara;

XVI - convocar os secretários municipais ou ocupantes de cargos da mas-
na natureza para prestar infonrações sobre ffi3.tériade sua competência;

XVII - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referen
tes à Administração;

XVIII- autorizar referendo e convocar plebiscito;
XIX decidir sobre a perda de mandato de vereador, por voto secreto e

maioria de 2/3 de seus membros, nas hipÕteses previstas nesta Lei Orgânica;
XX - conceder titulo honorífico a pessoas que tenham reconhecidarrente

prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pela maio
ria de dois terços dos seus rremoros.

§ 19 - 1:: fixado em 30 (trinta) dias, prorrogável por igUal pertícdo, desde
que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pe-
los órgãos da Adrninis~ação direta e indireta do MUnicípio prestem as informa-
ções e encaminhem os documentos requisitados pela cânffi'ii Municipal na for.ma de~
ta Lei Orgâni,çê...

,,~,,

§ 29 - O não atendimento no prazo estipulado no Parágrafo anterior facul-
ta ao Presidente da câmara solicitar, na conformidade da legislação vigente, a
intervenção do Poder Judiciário ~ fazer cumprir a legislação.

», .Ó:

':'.,.

CAPíTULO 111

IX) EXAME POBLICD DAS CDNTAS MUNICIPAIS

~. 100 - As contas do Município ficarão ã disposição dos cidadãos duran-
te 60 (sessenta) dias a partir de 15 (quinze) de abril de cada exercício, no h~.
rério'de fW1cionamento da cârraraMW1cipal em local de fácil acesso ao pÚblico.
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§ 11( - A consulta, às contas mmí.cípaís poderá ser feita por qualquer ::'00

dào, independente do requer-ímerrto, autorização oú despacho de qualquer autq-:.~

da.

\ •• -0

§ 29 - A consulta só poderá ser feita no recinto da cârrara Municipal ~ ha

veI'á pelo menos 3 (três) cópias ã disposição do pÚblico.

§ 39 - A !'eclamação ap!'esentada deveI'á:

I ter a identificação e a qualificação do reclamante;
II - ser apresentada em 4- (quatro) vias no protocolo da câmara Muni::':;;al;

111 - ter elementos e provas, nos quais se fundamenta o reclamante.

§ 49 - As vias de reclamação apresentadas ã cânara Municipal terão a se-

guinte destinação:

I - a primeira via deverá ser encaminhada pela cânara Municipal ao :"!"i-

bunal de Contas ou ÓI'gãoequivalente, através de ofício;

II - a segunda via deverá o ser anexada às contas ã disposição do pút.:":::o,

pelo prazo que res'tar-, ao examee apreciação;

III - a terceira via se constituirá em rec.íbo do reclamante e deverê ser-

autenticada pelo servidor que a receber no protocolo;

IV - a quarta via será arquivada na câmara Municipal.
- ~

§ 51( - A anexaçao da segunda via, de que trata o .íncí.so IV deste Ar-.:.go,
- independere de despacho de qualquer autoridade e deverá SeI' feita no preze de

48 (quarenta e oito) horas pelo servidor que tenha recebicb no protocolo c", câ-
mare, sob pena de suspensão, sem vencimentos, pelo prazo de 15 (quinze) d:.~.

Art.lOY":::!'Acâmara Municipal enviará, ao :neclamante, cópia d~. corn::;r.m-

dência que encaminhou ao Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

~.". .

CAPfTUlDIV '

DAREMUNERAÇÃO tos AGENTES POLíTICOS

Art.102 - A remmeraçâo do Prefeito, do Vice-PI'efeito e dos vereadc~ E~

Ta fixada pela câmara Municipal, no últino ano' da legislatura, até 30 (tr --:::=. )

dias antes das eleições municipais, vigoI'ando para legislatura seguinte, -~:~-

cado o disposto na Constituição FedereI.

- ... _,_o ._. - ' .. " _ ...•. -, ..... _.-;""._ ~---~ .. '- ...-~t1-,-,-~ .•..._ •..•• - . '-.r;-<-,- - - - -- ---- _ ~_~ ~ ..- _
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Art.103 - A remuneração do Prefe.ito, do Vice-Prefeito e dos :vereadores se-

rá fixada determinando-se o valor emrroeda corrente do país, vedada qualquer

vinculação.

S 19 - A remuneração de que trata este ~igo será atUalizada pelo índice

de inflação, coma periodicidade estabelecida no decreto legislativo e na reso-

lução fixadora.

§ 29 - A remuneração do Prefeito será composta de subsídios e verba de re-

presentação.

§ 39 - A verba de representação do Prefeito Municipal não poderá exceder

a dois terços de seus subsídios.

§ 49 - A verba de representação do Vice-:Prefeito não poderá exceder ã neta

de da que for fixada para o Prefeito Municipal.

§ 59 - A remurieração dos vereadores será devida emparte fixa e parte va-

riável, vedado os acréscimos a qualquer título.

§ 69 - A verba de representação do Presidente da câmara MUnicipal não pode

rá exceder. a doisOterços (2/3) da remuneração do vereador.
Art. 104- A remuneração dos vereadores terá comolimite nBx:irro dois quinto

do valor percebido corro remuneração pelo Frefei to Municipal.

Ar-t, 105- As sessões extraordinárias, terão remuneração pré~fixada, desde

que observado o limite no artigo anterior. .,

Art. 106- A não fixação da remuneração do Prefeito, do Vice-Frefeito e dos

vereadores até a data prevista nesta lei Orgânica implicará a suspensão do paga

mento da remuneração dos vereadores pelo restante do mandato.
Parágrafo Onico: No caso da não fixação prevalecerá a remuneração do rrÊs

~ ..'I... ~.... "'!lI.

de dezembrodo ultimo ano de legislatura, sendo este valor atualizado nonetar-La

mente pelo índice oficial.

Art. 107- A lei fixará critérios de indenização de despesas de viagem do

Prefeito, do Vice-Prefeito e dos vereadores.

CAPIWLO V'

DAS ATRIBUIÇOES DA MESA

Arrt, 108- Competeà Mesa da cârra.ra Municipal, além de outras atribuições

estipuladas no Regimento Interno:

I - enviar ao Frefei to Municipal, até o 19 dia de março, as contas do

exercício anterior;

I.

"

;...'., .
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Ir - propor ao Plenário projetos de resolução que criem, +ransfomem e

extingam cargos, empregosou funções da câmara Municipal, bem corroa fixação da

.respectiva remuneração, observadas as determinações legais; c:

111 - declarar a perda de mandato de vereador, de ofício ou por provoca-

ção de qualquer dos membrosda câmara nos casos previstos nos incisos I a

do Artigo desta Lei Orgânica, assegurada ampla defesa, nos te:rnos do Regimen

to Interno;

IV - elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 31 de agosto, apÓs -a-

provação pelo Plenário, a proposta parcial do orçamento da câmara, para ser in-

cluída na proposta geral do Município prevalecendo, na hipÓtese da não aprova-

ção pelo, Plenário, a proposta elaborada pela Mesa.

Parágraf-o único: A Mesadecidirá sempre por rraioria de seus rrembros.

CAPITULO VI

00 PRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPAL

Art. 109 - Competeao Presidente da cârrara, além de outras atribuições esti

puladas no RegimentoInterno:

I representar a câmare Municipal;

Ir - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativo da Cânara;

111 - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
":'4 '."0 , ~.... I 'l/.' •

IV - promulgar as I resoluções e os decretos legislati vos, bem corroas leis
que receberem sanção tácita e as cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e

não tenham sido promulgadas pelo Prefeito Municipal;

V - fazer publicar os atos da Mesa, bem comoas resoluções, os decretos

legislativos e as leis por ele promulgadas;
VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos verea

dores, nos casos previstos em lei;

VII - apresentar ao Plenário, até ° dia 20 (vinte) de cada mês, o balanço

relativo aos recursos recebidos e às despesas realizadas no mês anterior;

VIII- requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara;

1-"-
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IX - mandar informações por escrito e expedir certidões requeri das para a

defesa de direitos e esclarecimentos de situações;

X - designar comissões especiais nos termos regimentais, obs~rvadas

:indicações partidárias; I
XI - realizar audiências pÚblicas comentidades da sociedade <eivil e com

membrosda comunidade; I
XII - administrar os serviços da câmara Municipal, fazendo lavrar os atos

pertinentes à essa á1~a de gestão.

Art.IIO - O Presidente da Câmara, ou quemo substituir, somente manifesta-

rá o seu voto nas seguintes hipóteses:

I - na eleição da MesaDiretora;

II - quando aOonB.tériaexigir, para a sua aprovação, o voto favorável

dois terços ou de maioria absoluta dos membrosda Câmara;
111 - quando ocorrer empate emqualquer votação no Ple~ârio.

CAP1TuLo VII

IX) VlCE-PRESIDEN"'IE DA CÂMARAMUNICIPAL
.,

Art.lll - Ao Vice-rresidente compe'te, além das atribuições contidas no Re-

rrerrto Interno, as seguintes:

I - substituir o Presidente da câmara em suas faltas, ausência, impedi-

_"."ornentos ou lice:r:!~s; ,... ' .<t.0

11 - promulgar e lazer publicar, obrigatoriamente, as resoluçoese os de
cretos legislativo sempre que o Presidente. ainda. que se ache emexercíciq, dei-

xar de fàzê-Io no prazo estabelecido;

IrI - promulgar e frzer publicar, obrigatorianente ,as leis quando o Pre-
feito Municipal e o Presidente da cânara, sucessivamente, tenham deixado de fa-

zê-Ia, sob pena de perda do mandato de membroda Mesa.

CAPfTUlD VIII

JX) SECRETÁRIO DA CÂMARAMUNICIPAL

Art .112 - Ao secretário compete. além das atribuições contidas no Regirren-

to Interno, as segu:i.r.tes:

38
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I - redigir a ata das sessoes secretas e das reuniões da Mesa;

11 - acompanhare supervisionar a redação das atas das derrais sessões e

proceder à sua leitura;

111 - fazer chamadados vereadores;

IV - registrar, em liVIU próprio, os precedentes firmados na aplicação
do Regimento Interno;

V - fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos;

VI - substituir os demais membrosda Mesa, quando necessário •

CAPI1Ul.D IX

OOS VEREADJRES
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art.1l3 .,:Os vereadores gozamde inviolabilidade por suas opiniões, pala-

vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Muni~ípio.
Art.114 - Os vereadores não serão obrigados a testemt.mhar~ perante a câ-

ITEra, sobre infonnações recebidas ou prestadas emrazão do exercício do manda-

to, nem sobre as pessoas que Thes confiarem ou deles receberam informações.

Art.115 - É incompatível como decoro parlamentar, além dos casos defini-

dos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas aos vereadores
. .;." >,..... :o.....' 'i' .

-ou a percepção, por estes, de vantagens indevidas.

~.

": .
'.

SEÇÃO 11
DAS INCOMPATIBILIDADES

i" :
:

Art.116 - Os vereadores não poderão:

I - d~sde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato como Município, suas autarquias, errpresas
pÚblicas, sociedades de economia mista, fundações ou empresas conces-

sionárias de serviços pÚblicos municipais, salvo quando o contrato 0-

bedecer a cláusulas uniformes;

.
-_ ..._--_.---- -_ .._--_ ... !:
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b) aceitar ou exercer cargo, função ou empregoremunerado, inclusive os

de que sejam demissíveis ad nutum,.nas entidades constantes na alÍnea

a do inciso I, salvo o cargo de Secretário Municipal ou equivalente;

c) patroc.ínar- causas emque seja interessada qualquer das entidades a que

se refere a alínea a do inciso I;

d) ser titulares de mais de umcargo ou rrandato pÚblico eletivo.

Art.117 - Perderá o mandato o vereador:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo ante

rior;

11 - cujo procedimento for declarado incompatível como decoro parlamen-

tar;

-III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, ã terça parte

das sessões ordinárias da câmara, salvo em caso de licença ou de missão ofi-

cial autoriZada;

IV- que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V - quando decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Consti-

tuição Federal;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença trartsitaç.a em julgado;

VII - que deixar de residir no Município;

VIII- que deixar de tomar posse, sem m::>tivojustificado, dentro do prazo

estabelecido nesta Lei Orgânica;

§ 19 - Extingue-se 0 mandato, e assim será declarado pelo Pres.iderrte da
......~câmara~ quando"O'correr faleci.nento ou renÚncia por- escrito do vereadOr.

§ 29 - Nos casos dos incisos I, 11, VI, e VII deste Artigo, a perda do

mandato será decidida pela cârmra, por voto escrito e dois terço, mediante con
vocação da Mesa ou. de partido político representado na câmara, assegurado amr
pIa defesa.

§ 39 - Nos casos dos incisos 11, IV, V e VIII, a perda do mandato será de

clarada pela Mesa da cârrara, de ofício ou mediante convocação de qualquer ve-

reador ou de partido político representado na câmara, assegurada ampla defesa.

SEÇÃO 111
IX) VEREAroR SERVIIDR PÚBLIm

Art ..118 - O exercício de vereança por servidor pÚblico se dará comas de-

- . _. - _. _ .... - - -.- ...- - - ~-----_._.-.-.- --_.- -- - - - ". - -'-,.~..,...._. ,-.-.. -_.- - .._----_._-_._._- """--.- ---- .- .. - ~- - .. -
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terminações da Constituição Federal.

§ 19 - O vereador ocupante do cargo, emprego ou função pÚblica municipal é
inamovível de ofício pelo tempo de duração de seu mandato.

S 29 - Os direi tos assegurados, no parágrafo ante:r-ior, serão extensivos aos

primeiros suplentes.

SEçAO IV

ms LICENÇAS

1 •

Art.119 - O vereador poderá licenciar-se:

I - por motivo de saúde, devidamente corrprovados, através de urra, junta
médica;

11 - para. tratar de interesse particular, desde que o período da licen-

ça não seja superior a 120 (cent9 e vinte) dias de sessão legislativa.

§ 19 - Nos casos dos incisos I e 11,'não poderá õ vereador reassumir antes

que se tenha escoado o prazo de sua licença.

§ 29 - Para fins de remuneração, considerar-se-á comoem exercício o verea

dor licenciado nos termos do inciso I.
::f§ 39 - '0 vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalen-

te será considerado autorraticamente licenciado, podendo optar pela remtmeraçrode
vereança.

§ 49 - O afastamento para o desempenhode missões temporárias de interesse

_ do Município não será considerado comode licença, fazendo o vereador jus a re-
~.••••.•a ••

- ,.- "."-muneraçao estabelecida.

Art.120 - Dar-se-á convocaçao do suplente a vereador nos casos de vaga ou
de licença .

.~§ 19 - O Suplente convocado deverá tOffi3I'posse, no prazo de 15 .( quinze )

dias, contados da data db convocação, salvo justo motivo aceito pela câmara qu~
do se prorrogará o prazo.

§ 29 ..,.Enquanto a vaga a que se refere o parágrfo anterior não for . preen-

chida, cal.cu'Lar=se-a o quorumem função dos vereadores remanescentes.

I·
,,-.,", .
;'.
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CAPITULO X

DOPROCESSOLEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA DISPOSIÇÃO GERAL

.••. :~+,'

Art. 121 - O processo 1egis1ativo municipal compreehde a elaboração de:

I emendas à Lei Orgânica; Municipal;

11 leis complementares;

111 - leis ordinárias;

IV - leis de.Iegadas;

V - medidas provisórias;

VI - decretos legislativos;

VII - resoluções.

SEÇÃO 11
Ut\S EMENDPS Ã LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art.122 , - A Lei Orgânica Mlmicipal poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mirrírro , dos :rrerribrosda c.ârrera Mt.micipa1;

11 - do Prefeito Municipal;

III- de"iniciativa popular. '\I"

§ 19 - A proposta de emendaã Lei Orgânica Municipal será discutida e vo-

tada em dois turnos de discussão e votação, considerando-se aprovada quando ob-
tiver, em ambos, dois terços dos votos dos membrosda cârrara.

§ 29 - A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da Câmara co:n o
respectivo número de ordem.

SEÇÃO IrI
DAS LEIS

Art.123 ' - A iniciativa das leis comple:rrentares e ordinárias cabe ao qual

quer vereador ou comissão da Câmara, ao Prefeito Mlmicipal e aos cidadãos, na

42
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forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 124 - Competeprivativamente ao Prefeito MUnicipal a iniciativa das

leis que v(:rsem sobre:

I - regime jurídico dos servidores;

11 - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e au-

tárquica do Município, ou aunerrto de sua remuneração;

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual;

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração di-

reta do Município.
Art. 125 - A iniciativa popular será exerci da pela apresentação, ã cânara

MLmicipal, de projeto de lei subscrito por, no IIlÍni.Jro, 5% (cinco por cento) dos

eleitos inscritos· no Município, contendo assunto de interesse específico do Mu-

nicípio, da cidade ou de bairros .

.§ 19 - A proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se, para O seu

recebinento pela ~, a identificação dos assinantes, rrediante indicação do

niirrero do respectivo título eleitoral, bem corroa certidão expedida pelo órgão

eleitoral competente, contendo a informação do nÚIrerototal de eleitores do

bairro ou do Município.

§ 29 - A tramitação dos projetos de lei de iniciativa ~pular obedecerá

às normas relativas ao processo legislativo.
§ 39 - Caberá ao Regimento Interno da cânara assegurar- e dispor sobre o

rrodopelo qual os proj etos de iniciativa popular. serão difundidos na Tribuna da
câmara.

,... • 'ij' •

Art. 126 - são objetos de leis complementares as seguintes rratérias:
I CÓdigoTributário Municipal;

11 - CÓdigode Obres ou de Edificações;
-. I111 - Codigo de Posturas;

111 - CÓdigode Zoneamento;

IV - CÓdigode Parcelamento do Solo;
V Plano Diretor;

VI - RegimeJurídico dos Servidores.

Parágrafo único: As leis complementares exigem para a sua aprovaçao o vo

to favorável da maioria absoluta dos rrembres da câmara.

r
,_.

;
j

)

-.._------- ---"'_-.-----.------_.._-_._-._---..-+-- '----.,- ...,.....-_.~-------_.-~.-._--":'"..:---_.-~....-;-..,..":""---:-.._--. -

tv-
43. :"..

.,
1-.-

; ....



Estado do Rio Grande do Norte

CÂ~lIARA ~l[1[lN:n:C:n:]P>AL ]])JE §JE~TER. IIAN«J> }):JIJELO
Fones: (084) 333-2021 - 333-2022 cep 59.856

Art. :}.27 - As leis delegadas serão elaboradas pelo PrBfeito Municipal, que

deverá solicitar a delegação à câmara Municipal.

§ 19 - Não serão objeto de delegação os atos de competência privativa da

cârrara.Municipal e a legislação sobre planos plurianuais, orçamentos e diretri-

zes orçarrentárias.

§ 29 - A delegação do Prefeito Municipal terá a forma de decreto legislat!

vo da câmara Municipal, que especificará seu conteúdo e ós ternos de seu exercí
l:·..·· cio.

)"

"".

) .'.,

§ 39 - Se o decreto legislativo determinar a apreciação da lei delegada ~

Ia câmara, esta o fará emvotação única, vedada qualquer emenda.

Art. 128 - O Prefeí.to Municipal, emcaso de calamidade pÚblica, poderá a~

tar a medida provisória, comforça da lei, para abertura de c~di to extraordin~

rio, devendo,submetê-Ia de imediato à cârrara Municipal, que, estancb em teces-

SO,6 será convocadaextraordinariamente para se reunir no prazo de 5 (cinco)'dias.
Parágrafo único: A medida provisória perderá a eficácia desde a edição,

se não for convertida em lei no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua pu-
blicação, devendo a cârrara Municipal disciplinar as relações jurídicas dela de-

correntes. ~:. .,
Art. 129 '- Não será admitido aurrerrtoda despesa prevista:

I - nos projetos de inciativa popular e nos de iniciativa exclusiva do Pre

feito Municipal ressalvados, neste caso, os projetos de leis orçarrentárias;
II- nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da âi~a

.";".',"0.

-Municipal. "~I •

,~.~ O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação

de projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais deverão ser' a-

preciados no prazo de 30 (trinta) dia..s..-~- Oprojeto de lei aprovado pela câmara·será, no prazo de LüCdez)
dias uteas , enviado pelo seu Presidente ao Prefeito Municipal, que, concor-dandc,

o sancionará no prazo de ~ (quinze) dias úteis.

@- Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Prefeito

Mtmicipal importat>áemsanção. I
§ 29 - Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo 9u em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á total ou parcial-

j.
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rrerrte, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da. data do recebim:mto, e co

mtmicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, aoP.residente da. cârrBra, os rrotti

vos do veto.

§ 39 - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de pará-

grafos, de inciso ou de alínea.

§ 4<: - O veto será apreciado no prazo de 15 (quinze) dias, contados do seu

recebi.rrento, comparecer ou sem ele, emumaúnica discw::são e votação.

§ 5<: - O veto somente será rejeitado pela maioria absoluta dos vereadores,

mediante votação secreta.

§ 69 - Esgotado sem deliberação o prazo previsto no § 4<: deste artigo, o v~

to será colocado na Ordemdo Dia da sessão imediata, sobrestada as derrais propo-

sições até sua vetação final, exceto medida provisória.

§ 79 - Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito Munici-

pal, em48 (quarenta e oito) horas, para promulgação.

§ 89 - Se o Prefeito Municipal não promulgar a lei nos prazos previstos, e
ainda no caso de sanção tácita, o Presidente da CânEraa promulgará, e, se este

não o fizer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cabere ao Vice-Presidente o-

brigatoriamente fazê-lo.

§ 99 - A mamrtençâodo veto não restaura rratéria suprimida. ou rrodificada ~
Ia cânare.

Art. 132- A rratéria constante de projeto de lei rejeitado SOJIEnte poderá

constituir objeto de novo projeto, na mesmasessão legislativa, mediante propos-
• • I _ . I

ta da.malorla,~?oluta dos membrosda Camara~
~.••. ", • -:l' •

Ar1.. 133- A resolução destina-se a regular matéria político-admiriistrativa

da câmara, de sua competência exclusiva, não dependendode sançao ou veto do Pre
feito Municipal.

Art. 134- O decreto legislativo destina-se a regular rratêria de competên-

cia exclusiva da câmaraIque produza efeitos externos, nao dependendode sançao

ou veto do Prefeito Municipal.
Art. 135- O processo legislativo das resoluções e dos decretos legislati-

vo se dará conforme determinado no Regimento Interno da câmara, obsirvado, no que

couber, o disposto nesta Lei Orgânica.
Ar-t, 136- O cidadão que o desejar poderá usar da palavra durante a prÍJJEi-

ra. discussão dos projetos de lei, para opinar sobre eles, desde que se inscreva

-._---- ...-. --------- .._--- ---- ------------------- - .._- .--- -- - _ .... _. __ .__ ...._._.~ ..... _------_ ..... _..
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emlista especial na Secretaria da cânBra, antes de iniciada a sessão.

§ 19 - Ao se inscrever, o cidadão deverá fazer referência ã matéria sobre

a qual falará, não lhe sendo permitido abordar telll3Sque não tenham sido ex-

pressamente mencionados na inscrição.

§ 29 - Caberá ao Presidente da câmara fixar o número de cidadãos que po-

derão fazer uso da palavra emcada sessão.

§ 39 - O Regimento Interno da câmara estabelecerá ~s condições e requisi-

tos para o uso da palavra pelos cidadãos.
Art. 137 - A câmara reunir-se-á, emsessão ordinária, no mfnírro uma vez

por semana, durante o penado legislativo7 cujo calendário será definido por

lei.

TITULO VII

)

IX) PODERrxcornvo

CAPfTULO I

IX) PREY.EITOE IX) VICE- PREFEITO

~
Art. 138 - Poder Executivo Municipal exercido pelo Prefeito, auxiliado ~

los Secretários Municipais ou Diretores equivalentes.

Parágrafo Onico: Aplica-se ã elegibilidade para Prefeito e Vice-Frefeito

o disposto no artigo desta Lei Orgânica e a idade minirra de vinte e um
anos. "Ii"

Art , 139 - A eleição do Frefei to e Vice-Frefei to realizar-se-ã sirnutanea-
merrte , nos tennos estabelecidoG no artigo 29> incisos I e 11 da Constituição F~
deral e artigo 21, incisos I, Il e III da Constituição Estadual.

Parágrafo Onico; A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com

ele registrado.

Art. 140 Ascondições de elegibilidade de Prefei toe cb Vice-Prefeito estão

definidas no,§ 39 do artigo 14 da Constituição Federal.
Art. 141 - Se até o dia 10 (dez) de janeiro o Prefeito ou oVice-Prefeito,
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salvo rrotivo de força maior devidamente comprovadoe aoai.to pela câmara Munci-

pal., não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art.l':t2 ' - Enquari'tonão ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o car>go o

Vice-Prefeito, e, na falta ou impedimentodeste, o Presidente da câmara Muni-

cipal.

Art.143 - Emcaso de impec:iiJrentodo Prefeito e do Vice-Prefeito, ou va-

cância do cargo assum:i.ráa administração Municipal o Presi.derrte da câmara.

Parágrafo Onico: O Presidente da cârrara recusando-se, por qualquer Iroti-

vo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciar>á incontinente, a sua função de di

rigente do Legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membropara ocu-
par, COIroPresidente da câmara, a chefia do Poder Executivo.

Art.1.44, - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe foram confe

ri das pela legislação local, auxiliará o Prefeito sempre que por ele convocado

para missões especiais, o substituirá nos casos. de licença e o sucederá no ca-

so de vacância do cargo -.

Art.145 , - Verificando-se a vacância do cargo de Frefei to e inexistindo Vi
ce-Pr.efeito, observar-se-ã o seguinte:

r - ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do mandato, dar-se-â eJei

ção noventa dias após a sua abertura, cabendo aos eleitos compietar o período

dos seus antecessores;

rr-ocorrendo a vacância no Último ano do mandato, assumirá o Presidente
da câmara que completará O período.

Art.1:46 ,;:,.•0 mandato do Prefeito é de quatro anos, vedada a ~T.;Leiçãbpa-
ra o período subsequente, e terá início em 19 de janeiro do ano seguinte ao da

eleição.
Art.147 - O Vice-Prefeito não poderá se negar a substituir o Prefeito so

be pena de extinç60 do mandato.

Art.148' - O Prefeito e 'o Vice-Prefeito, quando no exercacao do cargo, não

podemo, sem licença da câmara Municipal, ausentar-se do Município por perío-

do superior a 15 (quinze) dias, sob pena de perna do cargo ou rranderto,

Parágrafo Onico: O Prefeito regularmente licenci~do terá direito a perce-

ber a remooeração, quando:

I - impossibilitado de exercer ° cargo, por motivo de doença devidamente
comprovada;

L7
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rI - em gozo de férias;
111 - a serviço ou em missão de representação do MUnicípio.
§ 19 - O Prefeito gozará férias anuaí.s de trintq. (30) dias, sem prejuízo da

rerrn.meração, ficando a seu critério a época para usufruir do descanso.
I

§ 29 - A rernuneraç~o do Prefeito será estipulada na forma do artigo des
ta Lei Orgânica. :

IArt. 149 - No ato da posse o Prefeito e o Vice-Pre~eito deverão desincompa-
tibilizar-se e fa~er de?laração de seus be~s, repetida qu~do do término do man-

I ' , '



~ Compe'te, priv~t~v~te~ ~o Prefeito:
~presentar o MtmiClplO em ]UlZO e fora dele;
11 - exercer a direção superior da Administração PUblioa MUnicipal;
111 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta

Lei Orgânica;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela câmara

e expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
.•.••• '1 ••••

V - vetar proj etos de lei, total ou parciãlmente; ,,~,'
VI - enviar ã cârraraMunicipéil o plano plurianual, as diretrizes orçamm-

tárias e o orçamento anual do Município;
VII - dispor sobre a organização e funcionamento da Administração }tiiLici-

paI, na forma da lei;
IX - prestar, anualmente, à CânBra Municipal, dentro do prazo legal, as

contas do Município referentes, ao exercício anterior;
X '- remeter mensagem e plano de governo ã câmara Municipal por ocaslao

da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Município e solicitando
as providências que julgar necessárias;

"
t

. - .- ~ --.---,-.-- ..,.,,.... - -,-.- -.'-.'-----' -- ".-····r···~·'- -- ._-- ".-.".-....,.--.' .- . - ~.-.---.,.~._ .._- -~.~"""""'-Y'·:-.-'·r··-.--, .. _. " .• - .- ---_.-

como daqueles explorados pelo
dos na legislação municipal;

XXI requerer à autoridade competente a prisão administrativa de servi-
dor pÚblico municipal omisso na prestação de contas dos dinheiros públicos;

XXII - dar.",,Renominaçãoà propriedades múnicipais e logradouros pÚblicos;,'.. " ' ,~,, ,

XXIII- superitender a arrecadação dos tributos e preços bem como a ~
e a 'aplicação da receita, autorizando as despesas e os ,pagamentos, dentro das
possibilidades orçamentárias ou dos créditos autorizados pela Câmara; -XXIV - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratis ou conve-
nios, bem cornorelevá-Ias quando for o caso;

XXV - realizar audiências pÚblicas com entidades da sociedade civil e com
rrembros da comunidade;

XXVI - resolver sobre os requerirrentos, as reclam3.ções ou as representêÇÕes
que lhe forem dirigidos;

XXVII- prover os serviços e obras da administração pÚblica;

,
..
t:

~.; .
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XI . - prover e extinguir os cargos, os empregose as funções pÚblicas mu-

nicipais, na forma da lei;

XII f' - decretar, nos termos legais, desapropriação por necessidade ou uti-
lidade pÚblica ou por interesse social;

XIII - celebrar convênios comentidades pÚblicas ou privadas para a reali-

zação de objetivos de interesse do Município;

XIV - prestar à cânara, derrtro de 30 (trinta) di.as, as informações solic:!.

tadas, podendoo prazo ser pror-rogado, a pedido, pela complexidadeda JIE.téria ou

pela dificuldade de obtenção dos dados solicitados;

XV - publicar, até 30 (trinta) dias apos o encerramento de cada bines-

tre, relatório resumido da execução orçanentária;

XVI - entregar à câmara Municipal, no prazo legal, os recursos correspon-

dentes às suas dotações orçanentárias;

XVII - solicitar o ,auxílio das forças policiais para garantir o cumprimen-

to de seus atos, bemcorro fazer uso da Guarda Municipal, na forma da lei;

s fCVIII -:- decretar cal~dade pÚblica quando ocorrerem fatos que a justiquem;

XIX - convocar extreordínardarrerrte a câmara;

:xx fixar as tarifas dos serviços pÚblicos concedidos e permitidos, bem

cornodaqueles explorados pelo próprio Município, conforme criterios estabeleci-
dos na legislação municipal;

XXI - requerer à autoridade competente a prisão administrativa de servi-

dor pÚblico municipal omisso na prestação de contas dos dinheiros pÚblicos;

XXII - dar....Àenominaçãoà propriedades mUnic~p'aise logradouro~.lÚblicos ;.

XXIII- superitender a arrecadação dos tributos e preços bemcornoa ~
e a 'aplicação da receita, autorizando as despesas e os .pagamentos, dentro das
possibilidades orçamentárias ou dos créditos autorizados pela câmara; -XXIV - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou conve-

nios, bemcomorelevá-Ias quando for o caso;

XXV - realizar audiências pÚblicas comentidades da sociedade civil e com
membrosda comunidade;

XXVI - resolver sobre os requerÍJrentos, as reclamaçÕeSou as rep~senta;;ões

que The forem dirigidos;
XXVII - prover os serviços e obras da administração pÚblica;

~.: .
::'
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XXVIII- colocar a disposição da cârrara as quantias que devamser despendidas

de uma só vez e irrediatamente apÓs a arrecadação dos recursos correspondentes as

suas dotações orçamentárias do mês em curso , provenientes dos credi tos das trans-

ferências da União, Estado, da receita prôpnía do município e outras transferên-

cias;
XXIX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias

e logredouros pÚblicos, mediante denominação aprovada pela cârrara.;

XXX - aprovar projetos de edificação e planos deloteamento, arruarrerrto e

zonearrerrtourbano ou para. fins urbanos;

XXXI - ap~sentar, anualmente, ã cârrara, relatório cí.rcuns'tanc.iado sobre o

estado das obras e dos serviços municipais bem COlIO o programa. da acmirriat.reçàopa

ra o ano seguinte;
XXXII- organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sem

exceder as verbas para tal destinadas;
XXXIII- contrair errpréstino e realizar operações de crédí, tos, rredi.arrte pre-

via autorização da câmara;

XXXIV- organizar e dirigir, nos termos da lei, serviços relativos as terras

do município;

XXXV- desenvolver 10 sistema viário do MUnicípio;
XXXVI- conceder auxílio, prêmios e subvenções, nos limites das respecti vas

verbas orçammtárias e do plano de distribuição, previa e anualrrerrte aprovada pe-
la cârrera;

XXXVII-pro'videnciar sobre o incremento do ensino;""

XXXVIII-solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para. garan-

tia do cumprirrento de seus atos;
XXXIX- solicitar, obrigatoriamente, autorização a Câmarapara ausentar-sedo

Município por tempo superior a 15 (quinze) dias e Conselhos;

XL - assegurar a efetiva penranência das seguintes comissões:

a) de defesa do consumidor;

1

b) de educação;

c) de agricultura;
d) de saúde;
e) de defportos e cultura;

f) distrital

• - - •• _- .----- ."--- - --_ .•• - _ ••.•. -- _. -_.- .•••. _,- ••.• ". - - --_ .•• __ 'o - .• o. •__ . ...., ._
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Parágrafo Onico: As comissões e conseThos de que trata este inciso serão

consti tllÍdas por representantes de classes, Prefeitura e câmara Municipal.

-.-.:

CAPITULO 111

DASPROIBIÇOESto PREFEITO

Art. 151 - O prefeiJo e o Vice-Prefeito não poderão, desde a posse, sob

pena de perda de mandato:

I - formar ou' manter contrato como Município ou comsuas autarquias, eE!

presas pÚblicas, sociedade de economia mista, fundações ou empresas concessio-

nárias de serviços pÚblico municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláu-
sulas uniformal;

11 - aceitar ou exefer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os

de que seja demissível ad nutum, na administração pÚblica diret.a ou indireta,

ressalvada a posse emvirtude de concurso pÚblico, aplicando-se, nesta hipÓte-

se, a disposição no Artigo 38 da Constituição Federal; .,

111 - ser titular de mais de ummandato eletivo;

IV - patrocinar causas emque seja interessada qualquer das errtíldades men
sionadas no inciso I;

_".". V - ser p}.)?prietário, controlador ou diretor de empreaa que goze de fa-
'vor- decorrente de contrato celebrado como Municí;io ou nela exerce;~lfunção ~

munerada;

VI - fixar residência fora do Município;
Parágrafo Onico: A infringência dos dispostos nos incisos neste Ar-tí.ge arn

portará na perda do mandato;

Art. 152 - Alémdas proibições corrt.idasvno artigo anterior são cr11~irreS de

responsabilidade do Prefeito às previstas em lei federal;

Parágrafo Onico: O Prefeito será julgado pela prátiqa de crlme de respon-
I

sabilidade, perante o Tr-ibunal,de Justiça do Estado.
Art. 153 - são infrações polítlca-administrativas do Prefeito as previstas

em lei federal.

;.;
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Parágrafo Onico: O Prefeito será julgado, pela prática de infração polí- ,

tica-administrativa, pela câm:rra 11w1icipal;

CAPITULO IV
DP. TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA

Ar-t, l_54 - At~ 30 (trinta) dias antes das eleições IDUTUClpaiS,o Frefei to

obrd.gar-ee-â a preparj" para entregar ao sucessor e para publicação iJrediata,
relatório da situação da administração municipal que contará entre outras, in--

formaçÕesatualiozadas sobre:

I di'-"da d M.l~.: .- " da d . "- V1. S O nuu-LC1.p1.0,por credor comas tas os respectavos venca

nerrtos , inclusive das dividas de longo prazo e encargos decorrentes de opera-

ções de credito, infonnando sobre a capacidade de realizar operaçõej de crédi-

to de qualquer natureza; .,
11 - medidas necessarlas à regularização das contas municipais perante o

Tribunal de Contas ou órgão=;equivalentes ~ se for o caso;
111 - prestação de contas de convênios celebrados comorganismos da Uni-

ao e do Estado~ bem_comorecebimentos de subvenções ou auxílios;

IV - sitUação dos contratos firmados comconcessioncirias e permissionâ-

rias de serviços pÚblicos;

V - estados das obras e serviços em execução ou apenas formalizados, i;!!
••• I

formando sobre o que foi realizado e pago e o que ha para executar e pagar~com
os respectivos prazos;

VI - transferências a serem recebidas da União e do Estado po' força do

m:mdato consi tucional ou de convênios; ,

VII - projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na câr.ara

Municipal~ para permitir que a-nova administração decida quanto a conveniência

de Thes dar pr'oaeegu.irrerrtc, acelerar seu andamentoou retirá-Ios; I
VIII- situação dos servidores do Município~ seu custo, quantidàde por ca-

tegoria e orgaos emque estão lotados e emexercício.

--I
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Art. 155 f vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma, com

premissa financeiros para execução de programas ou projetos apÓs o término do

seu rrandato, não previstos na legislação orçanerrtâr-i.a.

Art. 156 - Será declarado vago, pela cârrara Municipal, o cargo de Prefeito

quando:

I ocorrer faleci.nento, renúncia ou condenação por cri.ne funcional ou

eleitoral;

11 - deixar de 'tornar-posse, sem mrt.ivo justo aceito pela cânEra, no prazo

de 10 (dez) dias;

111 - infrigir as normas dos artigos deste ante-projeto;

IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

CAPITULO V

tos AUXIUARES DIRETOS 1)) PREFEITO MUNICIPAL

~. 157 - são auxiliares do Prefeito:

I O - . I ••. • al- s secretarlos munlClpalSou equlv entes;
11 - Os Sub Frefei tos, se for o caso.

Parágrafo Onico: Os cargos de que trata os incisos t e 11 deste

sao de livre nomeaçãodo Frefei to. .,1/' .

Art. 158 - Os auxiliares diretos do Prefeito MUnicipal deverãO/fazer decl~

ração de bens no ato de sua posse em cargo ou função pública municipal e quando

de sua exoneraçao. I
Art. 159 - Os auxiliares diretos do Prefeito Municipal são solidariamente

responsáveis, junto comeste, pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.
Art. 160 - A lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares dire

tos do Prefeito, definido-Thes a competência, deveres e responsabilidades.

Art. 161 - são condições essenciais para a investi dura no cargo de secretá

rio ou diretor equivalente:

I ser brasileiro;

11 - estar no exercício dos direitos políticos;
111- ser maior de 21 (vinte e um) anos .

,

Artigo
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Art. :162 - Além das atribuições fixadas por lei, compete aos Secretários ou

Diretores:

r - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos;

Ir - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e regularre.!!

tos;

IIr - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados

suas repartições;

IV - comparecer ã câmara Municipal, sempre que convocados pela rresma, para

prestação de esclarecimentos oficiais.

§ 1Ç> - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços airtônorros ou

autárquicos serão referendados pelos Secretários ou Diretor da Administração .

.§ 29 - A infrigência ao inciso rv deste artigo, sem justificação, importa em
crime de responseb.í.Lidade,

Art. ).63 - A competência do sub prefeito limi tar-se-á ao Distri tio para

qual foi norreado,

Parágrafo Onico: Aos Sub Frefei tos, COITO. delegados .do Executivo, corrpete:

r - cumprir e fazer cumprir, de acordo comas instruções recebidas do Pre-

feito, as leis, resoluções, regulamentos e demais atos do Prefeito e da Câmara;.,
11- fiscalizar os 5yrviços distritais;

III- atender as reclarrações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, .quando

se tratar de natéria estranha às suas atribuições ou quando lhes for favorável a

decisão proferida;
IV- .indí.carvao Prefeito as providências necessárias ao DistritO!;·

V - prestar contas ao Prefeito mensalmente ou quando lhe foram ~olicitadas.
Art. .16.4 - O Sub Frefei to , em caso de licença ou impecli.m:mto,Jerá substi-

tuído por pessoa de livre escolha do Prefeito.

por

I
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T r T U L o VIII

DA AD1INISTRAÇAO ORÇAMENTÁRIA

CAP.ÍTULO I

ro ORÇAMENTO
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

;

"

"
Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I .- o plano plurianual;
11 as direirize~ orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais.

§ 19 o plano plurianual compreendere:

I - diretrizes, objetivos e rre'tas para as açoes municipais de execuçao

plurianual;

."

11 - investimentos de execução plurianual; I
111 - gastos coma execução de programas de duraçãocont~uada.
§ 29 - as diretrizes orçamentárias compreenderão: ., I

I - as prioridades da Administração PÚblica Municipal, quer de órgãos

da Administração direta, quer da Administração indireta, comas respectivas rre

tas, incluindo a despesa de capital para o exercício financeiro sub~equente;

II orientações para elaboração -da lei onçarrerrtárd.aanual; .,~,.

IrI - al.teraçóes na legislatura tributária;,

IV autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumyntode re
rmmeração, criação de cargos ou alterações de estruturas de carreiras, bem c~
moa demissão de pessoal a qualquer título, pelas unidades governamentais da

Administração direta ou indireta, inclusive as fundações instituíd~ e rrarrt.i-:

das pelo Poder PÚblico Municipal, ressalvados as empresas pÚblicas e as soci~

dades de economia mista.
"

§ 39 - O orçamento anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal da Administração direta rmmicipal, incluindo os

seus fundos especiais;

Ir - os orçamentos das entidades de Administração indireta municipal, an

. - .-_ ..._------ .... -,.--- ---;-,..,.-- .. - - - .
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clusive das fundações instituídas pelo Poder PÚblico !-1unicipal;

III- o orçamento de investimentos das errpr-esasemque o Município, direta

ou indiretarrente, detenha a m:rioria do capital social comdirei to a votos;
~

IV - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e or

gãos a ela vinculados, da Administração direta ou indireta, inclusive furríaçóes

instituídas e mantidas pelo Poder PÚblico MUnicipal.

Art. 166 - Os planos e programes municipais de execução plurianual ou a-

nual serão elaborados em consonância como plano plurianual e comas diretri-

zes orçamentárias, respectivamente, e apreciados pela câmara MuniciP91-.

Art. 167 - Os orçintos previsto no §39 do artigo 14-8 serão co~tibili-

zedos como plano ~lurianual e as diretrizes orçamentárias, vedencfando os p~

gramas e políticas do GovernoMunicipal.·

Art. 168 - O Prefeito Municipal enviará à cârrara, no prazo consignado na

lei complementar federal, a proposta de orçamento anual do Município, para o

exercício seguinte. I I
§ 19 - O não cumprimentodo disposto no·caput deste artigo implicará a

elaboração pela CâmaraMunicipal, independentemente do envio da pro~sta, da

competente Lei de Meios, 'tomandopor base a lei orçamentária em vigoJ.
§ 20 O P .ç:' •.•• - •• • • 'f I. - re.Lelto podera enviar- mensagema CamaraMuniClpal, paIl'a proI-Or

a nodificação do projeto da lei orçamentária, enquanto nao iniciada 1 votação

da parte que deseja alterar. I
Art. 169 - A câmara Muncipal não enviando, no prazo consignado na lei com

......~plementar fedeFaL., o projeto da lei orçamen.tária .ã sanção, será pra,lgada c..v-

no lei, pelo Prefeito, o proj eto originário do Poder Executivo •

Art. lYO- Rejeitado pela câmara MUnicipal o projeto de lei orçamentária

anual, prevalecerá, para o ano seguinte, o orçanerrto do exercício emIcurso, a-

plicando-se-lhe a atualização dos valores.
Art. 171 - Aplicam-se ao projeto lei orçamentária, no que nao contrariar

o disposto nesta Seção, as regras do processo legislativo.
Art. 172" - O orçamento sem uno, incorporando-se, obrigatoriamente, na

receita, todos os tributos, rendas e suprimentos de fundos, e incluindo-se dis

criminadamente, na despesa, as dotações necessárias ao custeio de toCbs os se.!:
viços municipais.
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Art.173 - Oorçamentonão conterá dispositivo estranho ã preVlsao da re-

ceita, nemà fixação da despesa anteriorrrente autorizada. Não se incluem nes-
ta proibição:

I - autorização para abertura de créditos suplementares;

II - contratação deioperaç~s de credi tos, ainda que por antecipação de

receita, nos tenros da lei.

SEÇAO II

DAS VEDAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

Art.174 - São vedados:

I - a inclusão de dispositivos estranhos ~ preVlsao

xação õa despesa, excluindo-se as autorizações para abertura de créditos adi-

cionais suplementares e contratações de operaçoes de credito de qualquer natu-

reza e objetivo;
11 - o início de programas ou projetos nao :incluídos no orçamento anual;

111 a realização de despesas ou a assunção de obrigaçõas diretas que

excedemos créditos orçamentários originais ou adicionais; I
IV - a realização de operações de crédito que excedamo rrorrtarrte das

despesas de capital, ressalvadas as autoní.zadas mediante créditos suplernenta-

_"....res ou especia.:i~.1.aprovados pela cârrBraMunicipal,.por maioria absol~~;
• _ • • .•• _ li r . • •

V a vãncul.açéo de rece~ta de arrpostos a orgaos ou fundos especi.aa.s,

ressalvadas a que se destine a prestação de garantia às operações de credi tos

por antecipação de receita;
VI - a abertura de credi tos adicionais suplementares ou especa.eu.s sem

prévia autorização legislati va e semindicação dos recursos correspoJden-tes;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos

fiscal e da seguridade social, para suprir necessidade ou cobrir déficit de em
presas, fundações e fundos especiais; - .IX a utilização de fundos espeoals de qualquer natureza, sem preVla
autorização da câmaraMunicipal.

da reoeitl e ã fi-
-:

,","

"
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§ 19 - Os credi tos adicionais especiais e extraordinários terão vigência

no exercício finan~eiro emque forem autorizados, salvo se o ato de autoriza-

ção for promUlgadonos Últirros quatro, meses daquele exercício, reabertos nos

limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financei

ro,subsequente.

§ 29 - A abertura de credito extraordinário sorrerrte será admitida

atender as despesas imprevisíveis e

de pÚblica, observado o disposto no

para

calamidaurgentes, comoas decorrentes de

artigo 176 desta Lei Orgânica.

I

SEÇAo rrr
DAEXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art , 1,75 - A execução da lei orçamentária anual e plurianual de investi-

rrento obedecerá às regras estabelecidas na Constituição Federal, na Constitui

ção Estadual, nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos desta Lei Or-

.'

- .garuca. ,
Parágrafo Onico~ 10 Poder Executivo publicará, até trinta dí.as após o en

cer'rarrerrto de cada mes, relatório reswnido da execução orçanentária.

Art. 176 - A execução do orçamento do Município se refletirá na obtenção

de suas receitas próprias, trans feridas e outras, bemcorrona utilização das
.,,,,,~dotações consígI'tildasàs

j

despesas para a execução dos programas recém~ldeteTIIlL,a

dos, observado sempre o princípio do equilíbrio.
Art. 177 -.As alterações orçamentárias durante o exercício se represen-

tarão:

'".'.

I - pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e ekraordinã-

Lcursos de
I

rios;

rr - pelos remanejamentos, transferências e transposições de

urra categoria de progranação para outra.
Parágrafo único: 10 rerranejerrerrto, a transferência e a +renspoea.çeo so-

mente se realizarão quando autorizados em lei específica que contenha a justi

ficativa.
i .••

:
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Art. 178 - A execução orçamentária será efetiva através do documentoNota

de Empenho,que conterá as características já determinadas nas normas gerais

de Direito Financeiro, salve os casos regulamentados por Leis Federal ou Esta-
dual.

SEçAO IV

DA GESTÃO DE TESOURARIA
::.'~\.........

-.

, Art. 179 - As receitas e as despesas orçarrentárias serão rrovimentadas a-

través de caixa único, regularrrerrte instituída.

Parágrafo 'Gnico: A cârrara Municipal poderá ter sua prÓpria tesouraria,

'por onde rrovimentará os recursos que lhe foram liberados.

Art. 180 - As disponibilidades de caixa do Município e de suas entidades

de Administração indireta, inclusive dos fundos especiais e fundações insti~

das e mantidas pelo Poder PÚblico Municipal, serão depositadas em instituições

oficiais.
'f

Parágrafo único: Emcaso de inexistência de instituições financeiras ofi

ciais locais e na existência de outras instituições financeiras privadas~ o

não atendimento a este artigo dar-se-á, apÓs autorização da câmara Mwúcipal.

Art. 181 - As arrecadações das receitas próprias do Município e Ide suas

_h'" • entidades de Admibnistração direta e indireta poderão ser fei tas a~~és, de re-
de b -. - d di - . Iancaru.a prlva a, me ante converu.o.

Art. 182 - Poderá ser constituído regime de adiantamento em cada U1I\3. das

.unidades da Administração direta, nas autarquias, nas fundações insti 'tuÍdas e
mantidas pelo Poder PÚblico Municipal e na câmara Municipal para as I despesas

miúdas de pronto pagarrento definidas em lei.

SEçAO V

DAORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

Art. ],.83 - A contabilidade do Mlli1Ícípioobedecerá, na organiza jão do seu

sistema. administrativo e informativo e nos seus procedimentos, aos princípios
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fundamentais de contabilidade e as normas estabelecidas na legislação pertinen-

te.

Art. 184 - A câmara obrigar-se:-á ter sua própria contabilidade.

Parágrafo Onico: A contabilidade da câmara. Municipal encaminhará as suas

demonstrações até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, para fins de incorpora-

ção à contabilidade central na Prefeitura MUnicipal.

SEÇÃOVI

DASCONTASMUNICIPAIS

'.~_..

. Art. 185 - Até 60 (sessenta) dias a~s o início da sessao legisJativa

cada ano, o Prefeito Municipal encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado

órgão equivalente as contas do Município, que se comporão de:

I - derronstração contábeis, orçamentárias e financeiras da administração

din=ta e indin=ta, inclusive dos fundos especiais e das fundações insti ttiÍdos e

rnantidas pelo Poder PÚblico Municipal; .,
11 - denonstração contábeis, orçanerrtârdas e financeiras consolidadas dos

órgãos da Administração direta comas dos fundos especiais, das fundações e das

airtarquí.as , instituídas e rnantidas pelo Poder PUblico Municipal;

111 - derronstrações contábeis, orçamentárias e financeiras consolidadas
~,.,. das empresas imll'l.icipais; .. ',~I.

IV - notas explicativas às derronstrações de que trata este artigo;

V - relatório circunstanciado da gestão dos recursos públicos
pais no exercício denonstrado.

de

ou

munici-

SEÇÃOVII

DAPRESTAÇÃOE TOl'1A.I)..<\.:DECDNTAS

Art.18õ - são sujeitos ã tOlffidaou ã prestação de contas os agentes da

Administração Municipal responsáveis por bem e valores pertencentes ou confia-

§ 19 - o tesoun=iro e demais agentes municipais apn=sentarão as suas res-

pecti va prestações de contas até o dia 15 (quinze) do mês subsequente àquele em
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que o valor tenha sido recebido e/ou bens adquiridos.

§ 29 - Estas determinações se estenderão ao tesoureiro e agentes adminis-
trativos da câmara Municipal.

SEÇÃOVIII

IX) CONTROLEINTERNOINI'EGRAIX>

Art.l.87 - Os Poderes Executivo e Legislativo marrterâo , de forma integra-

da, umsistema. de controle interno, apoiado nas .ínformaçóes contábeis, com ob-

jetivo de: I .
planos anual e pl~a-I - avaliar o cumprirrento das netas previstas nos

nual e na execução dos programas do Governo Municipal;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto ã eficácia e

ã eficiência, da gestão orçamentária e financeira e patr-irroni.al, nas entidades

de direito privado;
III -exercer o controle dos ernprest:i.nos e dos ftirianc.i.amarrt.os, avais e ga-

rantias, bem cornodos direitos e haveres do Município. ,

--"'\-

TíTULO IX
POLfTICAURBANAE DEAMBIENTE~.•.. ", "!l'.

j

CAPíTULOI

DASDISPOSIÇOESGERAIS

I

"

Art.l.88 - A política urbana a ser formulada no âmbi·to do processo de pl~

nejanento municipal terá por objetivo o pleno desenvolvinento daS funções so-

ciais da cidade e o bem-estar dos seus habitantes, em consonância com as polí-

ticas sociais e econômicas do MLUucípio..
Art.189 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder ~

blico Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o

bem-estar de seus habitantes ../

j

i
_/

J. ..--- _ ..- - - - - - -"--'.'-- --- _ ... ". _.- ----:-;------ -- ---_ .._-- .. --- _.- .._._.-,-----_.-_. __ .._------
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§ 19 - o plano diretor, aprovado pela cânEra Municipal, e instruJrento bá-

sico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 29 - A propriedade urbana currpre su.a função social quando atende às e.xi,

gências fundarrent.ai.s de ordenaçâo da cidade, expressas no plano diretor.

§ 39 - As desapropriações de Í1IÓveis urbanos serão feitas comJrévia

justa indenização em dinheiro.

CAPfTUlD 11

DA. POLfTlCA URBANA

Art.190· - O"Municípiopoderá, mediante lei específica, para área incluí-

da no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do so-

lo urb.::n0não edificado, subutilizado, que promovaseu adequado aproveitamento,

sob pena, sucessivamente, de:

I - parcelarnento ou edificação conpusória;
11 - imposto sobI'e propriedade pI'edial·e territorial urbana progressivo

no tempo;

III - desapropriação, compagamento mediante título da dÍvida pÚblica de

.emissão preví.arrerrte aprovada pelo Senado Federal, comprazo de resgate de até

dez anos, ~ parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor r-ea'Lda

indenização e os juros legais.
parág;ra$e•.Gnico: Poderá tambémo MW1Ícípioorganizar fazendas coletivas,

•• . 'Ii' • .
orientadas ou administradas pelo Poder PÚblico, destinadas à fonnação de ele-

mentos aptos às atividades agrícolas.
Art.191 - O Plano Diretor, aprovado pela cânEra Municipal, é o inst:rurre!!

to básico da polÍtica urbana a ser executada pelo Município.
§ 19 - O Plano DiI'etor fixará os critérios que assegurem a função social

da propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanísti~

a proteção do patrimônio ambiental natural e constTUÍdo e O inteI'esse da cole-

tividade.
§ 29 - O Plano Di.retor- devere ser elaborado coma participação das entida

des representativas da comunidadediI'etamente inteI'essada.
§ 39 - O Plano Diretor definirá as áreas especiais de interesse social,~
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baIÚstico ou ambiental, para as quais será exigido aprovei taJlEIlto adequado nos

terrros previstos na Constituição Federal.

Art. 192 - Para assegurar as funções sociais da cidade, o Poder Executivo

deverá utilizar os ins1:runentos jUrídicos, tributários, financeiros Ie de centro:

le urbanístico existentes e ã disposição do Município. I
Ar-t, 193 - O Município pronoveréi, em consonância comsua política urbana

e resPeitadas as disposições do Plano Diretor, programas de habi taçlo popular

distinados a rre.lhorar-as condições de rroradia da população carente ~ Milllicípio.

. § 19 - A ação do Município devere ortierrtar+se para: ·1
I - ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de inEra-estrutura básica e

serviços por transp?rtes coletivos;

11 - estimular e assistir, tecnicamente, projetos comunitários e associati
vos de construção de habitações;

111- urbanizar, regularizar e titular as áreas ocupadas por população de

baixa r-enda, passíveis de urbanização.

§ 29 - Na pronoçâo de seus programas de habitação popular, o Município de--vera al."'ticul~se comos órgãos estaduais, regionais e federais' competentes e,

quando couber, estirrnilar a iniciativa privada a contribuir parp a1.l1IEI1tara ofeE

ta de moradias adequadas e compatíveis coma capacidade econômica da populaç~o.
§ 39 - A ação do Município deverá orientar-se para:

I - executar programas de sanea.rrento em áreas pobres, atendendo a popula-

ção de baixa renda, comsoluções adequadas e de baixo custo para o abastecimen-
to de água e e~;'gàtosanitário; .,~l •

11 - ampliar progressivamente a responsabilidade local pela prestação de

serviços de saneamento básico;
n:r- executar programas de educação sanitária e melhorar o nível de parti-

cipação das comunidades na solução de seus problemas de saneamento;

IV - levar ã prática, pelas autoridades competentes, tarefas sociais, para

os serviços de água.
Ar-t, 194 - O Milllicípio deverá manter articulação pernanente comos dernris

municípios de sua região e como Estado visando à racionalização da utilização

dos recursos hÍdricos e das baci as hidrográficas, respeitadas as diretrizes es-
tabelecidas pela União.

Ar-t, 195 - O Município, na prestação de serviços píihl.Lcos, fará obedecer os

seguintes princípios básicos:

63
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I - segurança e conforto dos passageiros, garantindo, em especial, acesso

às pessoas portadoras de deficiências físicas;

11 - prioridade a pedestres e usuários dos serviços;

III - tarefa social, assegurada a gratuidade aos rraiores de 65 (sessenta e
cinco) anos;

Isonora;

racionalização de

IV proteção ambiental contra a poluição atmosférica e

V integração entre sistemas e meios de transportes e
intinerário;

VI - participação das entidades representativas da comunidade e dos usua-
Irios no planejamento e na fiscalização dos serviços.

Art. 196 - O Município, em consonância comsua política urbana e segundo

o disposto em Plano"Diretor, deverá prorrover planos e programas setoriais desti-

nados a meThorar as condições do transporte pÚblico, da circulação de veículos e

da segurança do trânsito.

Art. 197 - são isentos de tributos os veículos de tração aninal e dos

rrais instrumentos de trabalho do pequeno agricultor, empregados nos :erviços da

própria lavoura ou no transporte de seus produtos. .. I
Art. 198 - Aquele que possuir corro sua área urbana de até., duzenfos e

quenta metros quadrados, por cinco anos, ininterrupta.rrente, sem oposição, utili-

d di.&: ~. • • ]h - d ... lzan o-a para a sua nora a ou de sua fami.Lí.a, aôquí.ní.r- e-a o orru.ru..o,

que não seja proprietário de outros im5veis urbano ou rural. . I
§ 19 - O título de dorrúnio e a concessão de uso serão conferidof ao homen

-"....ou à mulher, Oti···ô ambos, independenterrente do estado cívil. ..~,.

§ 29 - Este direito não será reconhecido ao mesmopossuidor maí.s de uma vez.
Art. 199 - Será isento de imposto sobre propr-í.edade predial e territorial 'Ll!:

bana o i.m5vel destinado à rroradia do proprietário de baixo poder aquisi ti vo que
não possua outro imóvel, nos termos e no ~te do valor que a lei fixar.

de-

cin-

desde

IX) MEIO AMBIENTE

Art. 200 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;
bem de uso comumdo povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao p~
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der Público Municipal e à coletividade o dever de defendê-Ia e preservá-Ia para

as presentes e futuras gerações.

§ l~ - Para assegurar a efetividade desse direito, irncumbeao Poder PÚbli-

co Municipal:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

11- preservar- a diversidade e a integralidade do patrdrrôní.o genético do

país e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulaçao de material
genético;

111- definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente

protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei,

vedada qualquer utiiização que comprometaa integridade dos atributos que justi

fiquem sua proteção;

IV- exigir na forma da lei, para instalação de obra ou atividades potenci-

almente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, estudo previo

de impacto ambiental, a que se dará publicidade;

V - Controlar a produção, a comercialização e o empregode. técnicas, metó-

dos e substâncias que comportemrisco à vida, a qualidade de vida e ao meio am-

biente;

VI- promover a educação arrbiental emtodos os níveis de ensino e conscien-

tização pública para a preservação do meio ambiente;

VII- proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
-",...coloquem em rxí.acc , sua função ecológica, provoquem,.aextinção de esw.r:i-es ou sub

Ínetemos animais à crueldade.

§ 2c.? - Aquele que explo:rar recursos minerais e naturais fica ob .gado a re

cuperar o meio arribiente degradado, de acordo coma solução técnica eX1.,'.gida pelo

órgão pÚblico competente, na forma da lei.

§ 39 - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente su-

.,

jeitarão os infratores, pessoa física ou jurídica., .a sanções peDéUSe adminis-
trativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.

::-0) Art.201· - O Município deverá atuar no sentido de assegurar a tFdoS os ca-:

dadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e equilibrado, bem de

uso comumdo povo e essencial à qualidade de vida. ,..,

....--~...- -.----. ~----"'---"" -.-- ...---- .....-- - - "'--~,.-'"- _._-_,~,.-:--~-,_. __ .__.__ .,_,.-.,,'~~_.:_~-7----· .._.__._-'
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Parágrafo Onico: Para assegurar efetivamente a esse direit?, o Município

deverá articular-se comos órgãos estaduais, regionais e federais competentes

e ainda, quando for o caso, comoutros municípios, objetivando a solução de

problemas comunsrelativos ã proteção ambiental.

Art. 202 - O Município, ao promover-a ordenação do seu território, defini

ré zoneamento e diretrizes gerais de ocupação que assegurem a proteção dos re-

cursos naturais, em consonância como disposto na legislação estudual pertin~

te.

. j--,
fi. Art , 203' - O Município deverá atuarnediante planejamento, contr'le e fi~

calização das atividades, pÚblicas ou privadas, causadoras efetivas ou potenci

ais de alterações significativas no meio ambiente.

Art. 204 - A pOlítica urbana do Município e o seu Plano Diretor I deverão

contribuir para a proteção do meio ambiente, através da adoção de' diretrizes
I

de uso e ocupação do solo urbano. o

Art. 205 - Na licenças de parcelamento, loteamento e localizaçãd o Municí

pio exigirá o clllIlpriinentoda legislação de proteção ambiental eID311adJda União

e do Estado e nesta Lei Orgânica. I
• Art. 206 - As empresas concessionárias ou permissionárias fe serços pú-

blicos deverão atender rigorosamente aos dispositivos de proteção ~iental em

vigor, sob pena de nao ser renovada a concessão ou permissão pelo Município.

Art. 207 - O Município assegurare a participação das entidades representa

tiv~ da comunidadeno planejamento e na fiscalização de proteção ambienta~ g~

·....rantindo O amplo"''ftcessodos interessados às informações sobre fontes,~de polui-

ção e degradação ambiental ao seu dispor.

TíTULO X
DA POLrTlCA ECONÔMICA IX) MUNICrpIO

CAPITULO I

DAS nISPOSIçOES GERIAS
Art. 208 - O l1unicípio pronoveréi o seu desenvolvimento econorruco, agindo

de JIDdoque as atividades econômicas realizadas emseu teJ:Titório contribuam

........ ~ .•..... ...,...-;. ... _.... - .. -..----- ..- -.~.-..:-.- ...":"-----,...-.- ...._.-.....- .-.._.• ··7-·-··..··-~·~-·-····- _.--•.. -.---------- ...--.;--:--:--~.--. - -_.
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para elevar o ni vel de vida e o bem-estar da população local, bemccyropara val~

rizar o trabaJho humano,

Parágrafo CÍnico: Para a consecução do objetivo rrenci.onadoneste artigo, o

Município atuará de forma exclusiva ou emarticulação coma União e como Estadn

Art. 209 - Na prorroção do desenvolvi1ren.toeconômico, o Mt.miCíPiIOagirá sem

prejuízo de outras iniciativas, no sentido de:

I - fomentar a livre iniciativa;

II- privilegiar a geração de empregos;

III- utilizar tecnologia de uso intensivo de rrão-de-obra;

IV- proteger o meio ambiente;

V - racionalizar a utilização de recw~sos naturais;
VI- proteger os direitos dos usuários dos serviços públicos e dos consumi-

dores;

VII - dar tratarrento diferenciado à pequenao produção artesanal ou rnercantil,

às microerrpresas e às pequenas empresas locais, considerando sua contribuição p~

ra a derrocratização de oportunidades econômicas, inclusive para os grupos so-

ciais mais carentes;

VIII- estimular o associativisrro e o cooperativisro;

IX- incentivar as atividades agropecuárias;

X - eliminar entraves burocráticos que possam limitar o

,..
.-.

.,

exercício da ativi-

dade econômica;

XI- definir, em lei, o calendário de peixarrento e pesca nas pequenas repre-

~,.".sas pÚblicas e"pr-oibir a caça de aves silvestres .nes'tas áreas; ',~I.

XII- desenvolver ação direta ou reivindicativa junto a outras esferas do G::>-

vemo, de modoque sejam, entre outros, efetivados:
a) assistência técnica;
b) estímulos fiscais e financeiros;

c) credito especializado ou subsidiado;

d) serviços de suporte .informat.ivo ou de rraroado,

Art. nO - 1: de responsabilidade do Município, no campode sua competência,

a realização de investimentos para fornar e manter a infra-estrutura básica ca-

paz de atrair, apoiar ou incentivar o desenvolv:i.mentode atividades produtivas,

seja diretamente ou mediante delegação ao setor privado para esse fim.
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Parágrafo Onico: A atuação do Município dar-se-á, inclusive, no neio ru-

ral, para a fixação de contingentes populacionais, possibili tando-lhes acesso

aos meio de produção e geração de renda e estabelecendo a necessarla infra-estru
tura destinada a viabilizar esse propósito.

Art. 211 - O município poderá consorciar-se comoutras municipalidades com

vista ao desenvolvimento de atividades econômicas de Irrteresse comum,bem corro

integrar-se emprogramas de desenvolvirrento regional a. cargo de outras esferas

~~~. I
Art. ,212 - OMunicípio, derrtro de sua competência, organizará a ordem eco-

. I
nômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa comos superdor-es inte-

resse da coletividade. I
Art. 213 - f dever do Município interferir no domínio econômico, como ob-

jeti vo de esti.mUlar e orientar a produção, defender os inteY€sses do povo e p~

noven a justiça e solidaried~de social.

Art. 214 - OMunicípio considerará o capital não apenas como

produtor de lucro, lIB.Stambémcorro meio de expansão econômica e de

letivo.

Art. 215 - O Município JIB.nteráórgãos especializados, incubidof de ofere-

cer fiscalização dos serviços pÚblicos por ele concedidos e deI revisão de suas

~~. I
parágrato·Onico: A fiscalização de que trata este artigo compreende o exa

me contâbil e as perícias necessárias a apuração das inversões de db
l
pital e dos

lucros alferiçp,l;i, pelas empresas concessionárias.
. . "~"

linstr1..nn2nto
bem-estar co

..
CAPfWLD Ir

DA AGRICULTURA

Art. 216 - A atuação na zona rural terá comoobjetivo:

I - Oferecer- meios para assegurar ao pequeno produtor e trabalhador ru-
ral condições de trabalho e de mercado para os produtos, a rentabilidade dos em .
preendimentos e a melhoria do padrão de vida da família rural;

I .

. ....•
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rr - garantir o escoamento da produção, sobretudo o abastecimento al.írren-

tar;

rrr - garantir a utilização nacional dos recursos naturais;

rv assegurar assistência técnica adequada e infra-estrutura social as
famílias do campo.

Art. 217 - Comoprincipais instrurrentos para o forrerrto da produção na zona

rural, o Município utilizará a assistência técnica, extensão rural, o arrrazena-
• I

nerrto, o transporte, o associativismo e cooperativisno e a divulgação das oportu
nidades de crédito e de incentivos fiscais.

Art. 218 - A receita proveniente da participação do Município no broduto da

arrecadação de .írrpos'toda União sobre a p:ropriedade terri toria1 rural, relati va-

mente aos imóveis nele situados, será destinada a apoiar as açoes federais, esta
duais e municipais: de r-eformaagrária no Município. I

§ 19 - são isentos dos impostos municipais dS operações de transferência de

imóveis desapropriados para fins de ReformaAgrária.

§ 29 - A aplicação dos recursos de que trata este artigo; será definida ~

10 Conselho Municipal de desenvolvimento Rural para inclusão no Plano de Desen-
volvimento Rural. 'f

Art. 219 - A política agraru.a, agrícola e de abastecimento será

e executada na forma da lei, observando o disposto nas artigos 187 e

tituição Federal e nos Artigos 117 e 150 da Constituição Estadual.

§ 19 - A lei prevê a elaboração, execução, acompanhanerrtoe avaliação
. ~.• '·,.0... • .1/.1.

Plano MUnicipal de DesenvolvimentoRural.
§ 29 - O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural será elaborado, executado

e acompanhadopor unidade específica do Poder Executivo, coma partid./pação de
associações representativa da sociedade.

§ 39 - O orçamento municipal prevê recursos financeiros para cus1t:eioela p0-

lÍtica agrária, agrícola e de abastecirrento a ser executada no Municí~iO.

§ 49 - O montante das despesas de custeio da PolÍtica agrária, agrícola

de abas'tecírrerrto não será inferior a 10 % (dez porcerrto) das despesas globais do

orçarrento cb Município, comutadas as transferências constitucionais.
Ar-t , ;220 - No planejamento da política agrária, agrícola e de abastecirrenta,

o Município fomentará a produção agropecuária e a organização do abastecimento a

Lírrerrtar-, através de ações comuns, isoladas ou conjuntas, coma União e o Estada,

planejada

225 da Cons

do

e
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levando emconta, especia1.Jrente:

I - a garantia de comercialização e abastecimento;

11 o incentivo e a promoçaode pesquisa e do desenvolvimento tecnolõgi-

co;

IIr - a garantia de assistência teénica e extensão rural;

IV - o incentivo a organizaçâo do Cooperativisrro;

V - a implantação e expansão da eletrificação rural e da irrigação;

VI - a garantia de habitação para o trabalhador rural;
VII a garantia de saúde para o trabalhador rural e sua família;

VIII- a garantia de educação para o trabalhador rural e sua família;

IX - a garant~a de condí.çóas de trabalho seguras e dignas para o trabaTha

dor rural.

Art. 221 - O abastecimento alimentar atenderá as necessidades mínirras, se-

gundo padrÕes :internacionais, dos segmentos da população que enfrentam graves
probLemaseconômicos, e obedecerá as seguintes diretrizes:

I - colocar ã disposição dos segmentos sociais de baixa renda canais de

distribuição e comercialização de alimentos básicos;

Ir - assegurar e estimular a participação e a organizaçã~ dos ~limentos ~

fertados;

IIr - assegurar e fiscalizar o nível de qualidade dos alimentos ofertados.

Art. 222 - A lei displinará sobre o uso e o armazenamentodos agrotóxicos,

seus componentesafins, vedada a concessão de qualquer benefício ou incentivo
-.....~a produtos potê'tib'ia1mentecausadores de poluição0u degradação do :merio"ambien-

te.

Art. 223-_0 Conse~~ ~icipal de :r:::esenvol~imentoRural criado ra fo~ da
Lei, assegurara a partlclpaçao popular e de entldades de çlasses de planeJamen-

to, execução, acompanhamentoe avaliação da política agrária, agrícoil.

1

1a e de a-
bastecimento.

Parágrafo único: Ao ConseThoMunicipal"de DesenvoLvirrerrto Rural

queado o acesso a toda a documentaçãoe .ínforrraçôes sobre qualquer

projeto do Executivo relacionados coma sua á:rea de atuação.

Art. 224 - O Plano de D::senvolvimentoRural, implantado na forma.da Lei, de

verá se basear nas seguintes diretrizes:

será fran-

bo, fato ou

'-",

c:
; -Ó:.. "
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I - descentralização adffiinistrativae racionalização do recursos;
11 descentralização do poder através da participação popular;
111 - estímulo a organização popular;
IV - organização do espaço rural;
V busca de auto-abastecimento regional;
VI incenti vo ao uso de tecnologias adequadas;
VII - inclusão das questões ambientais;
VllI-inter-relação com o setor de saúde para fiscalização sanitária;
IX zoneamento agrícola do Município;
X - levantamento do uso do solo, dos recursos hídricos e do potencial a-

grícola;
XI - capaci tação de recursos hurranos;
XII - organização comunitária;
XIII- alternativas de abastecimento ~tral.
Art.225 - O Município disciplinará, no prazo de 6 (seis) rreses o disposto

neste capítulo.
Art.226 O Município promoverá aforarrerrto de áreas de terra, as margens

das represas pÚblicas, com o objetivo de proporcionar, as famílias carentes, ~.,
lhoria de renda com a exploração hortigranjeira •

. § 19 - as áreas aforadas serão distribuídas entre famílias carentes, por
tempo determinado e que sejam produtores SE'Jll terra.

§ 29 - O contrato de aforamento, de que trata o parágrafo anterior poderá
-h ••• ~ ser renovado, oa:1!é 3 (três) vezes, caso seja constatado desempenho pp;x:1utivo do

usuário.
§ 39 - Este artigo será regularrentado por lei complementar.

CAPfTIJID III
DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

eU;; Art.227

través de:
- O Município desenvolverá esforços para proteger o ~nSumidor a-
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assim cOmoas pessoas idosas, teI'ão pr-ior-idade para exercer- o corrércio eventual

ou ambulante no MUnicípio.
I

Art. 233 - A concessão dos direitos definidos nos artigos a deste

capítulo cessarão quando a falta de atendimento do que regulamenta esta Lei 0r-

gânica, as leis complementares e ordinária do Município.

I Ar-t- 234 - O Município mantere o controle e a fiscalização sobre as ativi-

dades correrciais e industriais exerci das no seu terTitório, na forma da Le.i, co

no objetivo de incentivar e estimular o seu desempenho, bem comogararrt.lr- a se-

gurança de seus rnunícipes.

, Ar-t- 235- O Município aplicare o disposto no ineiso 11, artigo deste

ante-projeto, às em.presasindustriais ouagro-industriais que venhamse instalar

no terri tório moní.cipal , consideradas economicamentee soci.alrrerrte viáveis aos

interesses da rnunicipalidade.

TITULO XI

roLITICA DE DESENVOLVJJ1ENTO DA SAÚDE

CAPITulD I
,

DAS DISPOSIÇDES GERAIS

,- . ' ,~I •

Art.236 - A saúde é direito de todos os rnunícipes e dever do Poder PÚ-

blico, assegurado rrediante políticas econômicas e sociais que visem a elimina-

ção do ~isco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua prornoção, proteção e ~cuperação.

Art.237. - Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo anterior, o

Município promoverá por todos os meios a seu alcance:

I - condições dignas de trabalho, sanearnento, moradia, alirrentação, e-

ducação, transporte e lazer;
11 - acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Município

às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, sem qualquer
discr:i.minação;

-..r' ..."o." - .-, - •• :",:--: _.- ..,.-~. - - -- -- ----- -- ••• -- •• ~-... ........,. •...,........,.. •• .,...----.- - .••• -_ ••• ~ - _.- - ---..,...- _·-- •••• ·-7- - :-:--:-..~-- ._-- . _.
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111 - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;

.., Art. 238. - Sempreque possível, o Município prorroveréi:

I - serviços hospitalares e dispensârios, cooperando coma União e ° Esta

do, bem corro comas irúciativas particulares e filantrópicas;

11 - formação de consciência sani târia individual nas prirreiras idades, a-
través do ensino primário;

111 - corrbate ao uso de tóxico;

IV - combate às rrolésticas específicas, contagiosas e infectocontagiosas;

V - compete ao Município, suplementar, se necessário, a legislação fede-

ral e a estadual que dikponhamsobre a regulamentação, fiscalização e controle

das ações e serviços deisaúde, que constituem umsistema. único de saúde.

Art.2.39 - As aç~s de saúde são de relevância pública, podendo sua execu-
ção ser ~eita preferencialmente atràvés de serviços públicos e, complerrenta:rnen

te, através de serviços de tercei~s.

Parágrafo Onico: f vedada ao Município, cobrar do usuário pela prestação de

serviços de assistência ã saúde rrerrt.í.dos pelo Poder Público ou contratados com

terceiros.,-,

c::.t'\PITuLo 11

DA OPERACIONALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
, .

.-

Art.240 - As ações e serviços públicos de saúde integram umarede regiona

.' lizada e hierarquizada le constituem umsisterra único, organizada de acordo com

as seguintes diretrizes: I
I - descentralização, comdireção Única em cada esfera de Governo;
11 atendimento integral, comprioridade para as atividades preventivas,

sem prejuízo dos serviços assistenciais;

111 - participação da comunidade, assegurada, na forma da Lei;

IV - criação, instalação e valorização do ConseThoMunicipal de Saúde;

V - valorização dos prof'Lss.i.onai.s de saúde, garantida, na fl~ da lei,

por tratamento remuneratório diferenciado, quando do exercício de sluas ativida-
des na zona rural do MUnicípio, em tempo integral e dedieação exclusiva. -- '. '

-_.~ -:-:,-o:--._~ . ---. . "__
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Art. 241 - Ao Município compete:
I - o comando do Sistema único de Saúde em consonância com a União e Es-

tado;
11 - a elaboração e atualização periódica do plano municipal de saúde, em

consonância com as po1íticas federal e estadual de saúde;
111 - a elaboração e a atualização da proposta orçamentária do Sistema Gni

co de Saúde do MUnicípio;
IV - a adrrdndstração do Fundo MUnicipal de Saúde;
V - a compatibilização e complementação das norrras técnicas, na forma da

lei, do Ministério da paúde e da Secretaria de Estado da Saúde;
VI - o p'Lanejarrerrtoe execução, controle das ações de saúde e dos proble-

ID3S com elas relacionados;
VII - a administração das ações e serviços de saúde de promoção nutri cio-

nal de abrangência municipal ou inte~cipal;
VIII- a formulação e implementaçãoda política de recursos hUID3IlOS na es-

fera municipal de acordo com as políticas nacional e estadual de desenvolvimen-
to dos recursos humanos para a saúde;

IX - a implellEntação do sisternade infonração de saúde, no ãmbi to Munici-,
pal; I

X - o acompanhamento , aValiação' e divulgação dos. indicadores de mortali-
dade no âmbito Municipal;

XI - o p.Lanejarrerrto e execução das ações de vigilância sanitária e epide-
miológica e dE!"'S'aúdedo trabalhador do Município; ..~..

XII - a normatização e execução da política nacional de
I

rrerrtos para a saúde, no Município;
XIII- a organização de distritos sanitários coma alocação de recursos téc

nicos e financeiros adequados à realidade epidemiológica local, observados
princípios de regionalização e hierarquização.

Parágrafo Onico: Os limites do distrito sanitário referido n9 inciso XI 11

deste artigo, constarão do Plano Diretor do Município e serão fixados, segundo
os critérios:

a) a área geográfica de abrangência;
b) a discrição da clientela e perfil epidemiológico da população;

equipa-
;

:~• r

os

.
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c) a disponibilidade dos serviços para a população.

Art. 242 - O Município, responsabilizar-se-ã pela criação e instalação de

duas instâncias, a Conferência Municipal de Saúde e o Conselho Municipal de

Saúde.

§ 19 - O Conselho Municipal de Saúde, com objetivo de planejar, contro-

lar, fiscalizar e executar a política Municipal de saúde, inclusive nos seus

aspectos econômicos e financeiros é constituído por representantes do Poder pg
b.Lí.co M1.micipal,de entidades prestadoras de serviços, usuários e servidores cb

Sistema Onico de Saúde, devendo,a lei dispor sobre a sua organização e funcio-

namento.
§ 29 - A conferencia Municipal de Saúde, convocadapelo Frefei to Munici-

pal' comampla representação da comunidade, objetiva avaliar a situação do Mu-

nicípio e fixar diretrizes da política municipal de saúde.
Art. 243 - As instituições privadas poderão participar de forma complerren

tar do Sisterra Onico de Saúde, mediante contrato de direito pÚblico ou convê-

nio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Art. 244 - O Sisterra Onico de Saúde no âmbito do MUnicípio será financia-

do comrecursos do orçarrento do Município, do Estado, União e da segurtidade so
, ,

cial, além de outras forrtes ,
§ 19 - Os recursds destinados às açoes e aos serviços de saúde do Municí-

pio constituirão o FundoMunicipal de Saúde, conforme dispuser a lei.

§ 29 - Orrorrtarrte das despesas de saúde não será inferior' ~ 15%., ~_.-S:Dnz~
porcentos ).dCiS'·'despesasglobais do orçamento anual do Município. ',~I.

--"'--"--§-39 -~ 1: vedada a destinação de recursos pÚblicos para auxílios ou sub-

venções ~ instituições privadas comfins lucrativos.
Art. 245 - A inspeção e assistência médica, nos estabelecimentos de ensi-

no municipal terá caráter obrigatório.
Parágrafo Onico: Constituire exigência indispensável a apresentação no

ato da matrícula de atestado de vacina contra rroléstias infecto-contagiosas.

Art. 246 - O Município cuídará do desenvolvimento das obres e serviços ~

lativos'ao saneamento e urbanismo, coma assistência da União e do Estado sob

condições estabelecidas na lei complementar federal. I
Art. 247- O Município cuidará do controle de populaçõ~s. a.nirrf's, bem co-

rno sobre a prevenção e controle de ZOOnosesatravés de conven~os ~m a União,
-"---
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o Estado e outros Municípios.
Parágrafo único: A operacionalização administrativa do sistema de centro

le e prevenção de que ~ata este artigo será regulamentada em lei complementar.
Art. 248 - ° Município assumirá aresponsabilidadé de assistência alimen-

tar para as pessoas reconhecidamente pobres em tratamento de tuberculose, _ ou
de outras doenças infecto-contagiosas q~e e impossbilitem de exercer ativida-
des econômicas pelo período superior a 90 (noventa) diás.

Parágrafo Onico; Á assistência social de que trata este artigo destinar-
se-a as pessoas desempregadas ou que não recebam benefícios da previdência so-

Icial.

T r T U L o XII

A FAMfLIA, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

CAPf'TIJLO I

l)l\ FAMfLIA f

I
Art. _249- A família, base da sociedade, tem especial proteção dos Pode-

res Federal, 'Estadual le Municipal. ,-.- . ',~r.

Art. 250 - O Município dispensará proteção especial ao casamento e asse~
Irará condiçÕeS morais, físicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, se

gurança e estabilidad~ da família.
§ 19 - Serão porporcionadas aos interessados todas as facilidades para a

celebração do casamento.
§ 29 - A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos

excepcionais;
§ 39 - Compete ao Município suplementar a legislação federal e a estadual

dispondo sobre a proteção ã infância, ã juventude, a idosos e às pessoas por-
tadoras de deficiência, garantindo-lhes o acesso a logradouros, e~fícios pú-
blicos e veículos de transporte co~ivo.

§ 49- Para a execução do previsto neste artigc, serao adotadas, entre ou
+ras , as seguintes JIEdidas: ::,.:.:

-.-.:- "

--. ---.-------..-----------__. .J1 . _
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I arrparo as fcmrd:liasnunerosas e sem recursos; .•..
11 - ação contra ~ males que são instrumentos da dissolução da f~lla;

~ _",1 cíIII est.irnul.oaos lP2Üse às organizações sociais para formação JJO~'

vica e intelectual da j1AlW'~tude;
. - I ,..

IV - colaboraçao ~ as entidades assistenciais que visem à proteç~
educação da criança;

e

V - amparo as peSS~as idosas, assegurando sua participação na comtJDida-

de, defendendo sua dign:iida.dee bem-estar e garantindo-lhes o direito ã 0-da;

VI - invalidez não beneficiados pela previdência;

VII - colaboração C'CJtn a União, como Estado e comoutros Municípios para

a solução de prob.lema cbs menores desarrparados ou desajustados, através oe p~
cessos adequados de pe~ente recuperação •.

§ 59 - O MUnicípio_~sumirá as despesas de registro de nascimento e certi

dão de óbito das pessoas ~conhecid~te pobres.

CfPITUlD 11

DA EDUCAÇÃO
,...,

r">

Art. 251 - O dever cIfCJMunicípio coma educação será efetivado ID2diatlte a
'~", ·.~G ••

- garantia de:

I - ensino funda:JITli::!I)tal,obrigatório e gratuito, inclusive para. os que a

ele não tiveram acesso lli~ idade própria;

11 - progreSSivd el'~ensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensinO me-
dio;

III - arendírrerrto e:d'14cacional especializado aos portadores de defj.ciên-

ela, preferencialemente ::n.1i;t rede regular de ensino;

IV - atendimento .~ creche e pré-escolar às crianças de zero a sei~ anos

~.•. , ..~l.

de idade;

V - acesso aos nÍweis mais elevados do ensano , da pesquisa e da ct'Í-açao

artística, segundo a ca:p·(3.•.C!idadede ~ um;

1-
'f
{

". c::.ti.
-------- - . -----"------- -_._--_._---~~-~-~._ .. __ .
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VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - atendimento ao educando, no ensino fundarrerrtal., atrevés de prograrras

sup'lerrerrtares de rraterial didático-escolar, transporte, alimentação e assistên-

cia à saúde; :..

§ 19 - O acesso a0 ensino obrigatório e gratuito é direito público subjeti
I

vo, acionável mediante mandatode inj unção.

§ 29 - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, ou sua o-
ferta irregular, importa emresponsabilidade da autoridade competente.

§ 39 - Competeao Poder PÚblico Municipal recencear aos educandos no ensi-

no fundamental, fazendo-lhes a chamadaa zelar, junto aos pais ou responsáveis,

pela frequência a escola.

Art. 252 - O c~endário escolar municipal será flexível e adequado às pe-

culiaridades climãticaJ e às condições so~iais e econômicas dos alunos.

Art. 253 - O sisterra de ensino municipal assegurará aos alunos necessitados

condições de eficiência escolar.

Art. 254 - O ensino oficial do Município será gratuí,to emtodos os graus

e atuará prtior-i.ter-i.errerrteno ensino fundamental e pré-escolar ..

§ 19 - o ensino religioso, de rratrícula facultativa, constitui disciplina,
dos horários das escolas oficiais do Município e será ministrado de acordo com

a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou por repr;::
sentante legal ou responsável.

§ 29 - o ensino fundarrerrte.Lregular será ministrado em lÍngua portuguesa.

§ 39 - 04MLlnicípioorientará e estimulará, -por-todos. os meios':l.a .educação

física, que será obrigatória nos estabelecimentos municipais de ensino e nos

particulares que recebam auxílio do Município.

Art. 255 - Os currículos escolares senão adequados as peculiaridades do ~
nicípio e valorização sua cultura e seu patrimônio histórico, artístico, cultu-
ral e arnbiental. /

Parágrafo único: A adequação curricular de que trata este artigo, desti-

nar+se-â, especialmente, a inclusão da disciplina agricultura ou disciplina as-

semelhada, nas escolas do ensino de prdrre.íro grau do Município.

Art. 256 - O Município não manterá escolas de segundo grau até que estejam

atendidas as crianças de idade até cartoze anos, bem C01ID não manterá nem sub-

vencionará estabelecimentos de ens~superior.

r '
;
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Art. 257 - Os recursos do Município serao destinados às escolas pÚblicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitârias, confessionais ou filan-rr-(;picas ,

f" "das . Ide aru em Lei, federal, que:

I - comprovemfinalidade não-lucrati va e apliquem seus excedentes finan-
I

ceiros emeducação; I

11 - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,

filantropica ou confessrional, ou ao Município, no caso de encerremerrto de suas

ati vidades .

' .....

§ 19 - Os recursos de que trata este artigo serno destinados a bolsas de
I

estudo para o ensino fundamental, na forma da lei, para os que denonstrerem 111

suficiência de recursos, quando houver falta de vagas, e cursos regulares da

rede pÚblica na localidade de. residência do .educando, ficando o Município obri

gado a investir priori tariamente na expansão de sua rede de ensino na localida

de. fi.,...... 258 . I•. " .... o d 25Q ( "

ru..l.. /' - O Munlclplo ap.Lí.cara, anualmente, nunca rrenos e 1> vírrte e

cinco por cento) da receita resultante de inpostos e das transferência recebi-
"das do Estado e da União na manutenção e no desenvolvirrento dó·ensino.

Art. 259 - O Município mantere o professorado municipal EfIl nível econômi-

co, social e rrora.l à altura de suas funções.
Parágrafo único: ICombase no que dispõe este artigo, o Município fará ~

estruturação. do Estatuto do Magistério existente, sempre que julgar necessário,
I

objetivando corrigir distorções salariais entre ocupantes de cargos e/ou asse-
_h.,. • "';'''''...••.•

• rrelhados , ~... .

Art. 260 - O Munioípio orientará e estimulará a criação e composição do
I

Conselho Municipal de Educação e Cultura, regularrentado por-:lei conp'lerrerrtar-.

§ 19 - O Conselho1Municipal de Educação e Cult~l será presidido pelo
Secretário Municipal de Educação e Cultura, o qual não terá direito a voto.

. § 29 - O Prefeito Municipal convocará semestralmente o _ConselhoMunicipal

de Educação para estudo e avaliação dos problemas da educação do Município.

Art. 261 - hJ ConseThoMunicipal de Educação, corrpete:
I planejar e fiscalizar as ações administrativas da Educação Munici-

,<,.. ,.

~'"

pal;

11 colaborar como Prefeit~icipal na execução dos Planos anual e

plurianual de educação;

I I



l 1

m,'1
1 -~

Estado do Rio Grande do Norte

CÂ~lIARA ~1nL:N:n:C:n:lPAL
Fones: (084) 333-2021 - 3r3-2022

DlE §ll~",~TEJRITAN(I) ~lIJE1LO
cep 59.856

111 - reunir-se, periodicamente, comprofessores e servidores da educação;

IV - reunir-se, semestralemente, como Pre:feito Municipal, para estudo e

avaliação das atividades educacionais;

V - fiscalizar as atividades e desempenhodo ensino municipal;
VI - prorrover reJro.ões comunitárias compais e alunos;

VII - acompanharl execuçãõ do programa orçamentário de educação e cultura

do município.

Parágrafo Onico: 10 ConseThoMunicipal de Educação e Cultura reunir-se-ã ,

extraordinariamente, como Prefeito Municipal, sernpreque por ele for convocado

Art. 262' - ° Município, atendere às necessidades de abastecirrento às esco

Ias mmí.clpais , de,rrerenda escolar coma produção e a comercfal.í.zaçâo locais,

respeitado acordos fir4ados coma União e o Estado.
Art. 263 - No curl.ículo da disciplina de Educação l1:>ral e Cívica ou de dis

ciplinas afins, lecionadas nas escolas de ensino municipal de prirreiro grau se-

rá incluído assunto reíerente à história do Município.

,
CAPfTUlDIII

DA CULTURA E DESPOR.'IDS

." 'o'"~ • I
Art. 264 - O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das ar-

tes, das letras, da cultura e do desporto emgeral, observado o disposto na

Constituição Federal. I

€I 19 - Ao Município corrpete suplementar, quando necessário, a legislação
~ . /~ederal e a estadual dispondo sobre a cultura e desporto.

§ 29 - A lei disporá sobre a 'fixação de datas comerrorativas de alta sign!

ficação para o Município.

§ 39 - A administração municipal, cabe, na forma da lei, a gestão da do-

cumentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quan-

tos dela necessitem.

- .~- ,- - '--~--.-_._---- ...•.•--.--_ .. --_ .._-_._------- .._----- _ .._.----- -, -'-. -. ----:--~------ - - .- .•. " .
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§ 49- AoMunicípio cumpreproteger os docurrerrtos, as obras e outros bens

de valor histórico, artístico, e cultural, os rronunerrtos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos.

Art. 265 - Ficam isentos do pagamento do imposto predial e territorial ~

bano os imóveis tombadospelo Município emrazão de suas características histó

ricas, artísticas, culturais e paisagísticas.

Art. 266 - O MunicÍpio forrentará as práticas desportivas, especia.lrrente

nas escolas a ele pertencentes.

Art. 267 - É vedada ao Município a subvenção de entidades desportivas p~

fissionais.

Art. 268 - O Município incentivará o lazer, COJID forma de prorroção so-

cial.
Art. 26~ - OMunicípio orientará e estimulará a criação do Conselho Muni-

cipal de Cultura e Despor-to, regÜlamentado por lei complerrentar.

§ 19 - O Conselho de que trata este artigo será composto de 4 (quatro)~

bras e escolhidos emeleições diretas e derrocráticas, comseus respectivos s~

plentes e umrepresentante do Prefeito MUnicipal.
§ 29 - O Conselho MUnicipal de Cultura e Despor-to será preai.dí.do pelo Se-

cretário de Educação e Cultura, representante legal do Pre.fedrto Municipal, o

qual não terá direito a voto.

§ 39 - O Prefeito Municipal convocará semestralrrente o Conselho Municipal

de Cultura e~fporto para estudo e avaliação dos problemas relacionados com
...• " ' ,~,.

cultura e desporto do Município.
§ 49 - Qualquer rrerrorodo Conselho Municipal de Cultura e Despor-tonão ~

derá receber erário PÚblico MUnicipal, a título de remuneração, pelo deaernpe-:
nho desta função.

Art. 270 - Dos recursos destinados a m:mutençãoe desenvolvírrerrto do en-tv :...r\. '." .•.

sino, de que trata o artigo deste ante-proejto, parte serão alocados ao ':"'7/
desenvolvimento da Cultura e do Iesporto.
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TITULO VIII

DAPOLITlCADEPREVIDÊNCIA.E ASSISmCIA SOCIAL

Art. 271 - O Município dentro de sua corrpetência, regulará o serviço so- ~
cí.al , favorecendo e coordenando as iniciativas particulares que visem a este 0E
jetivo.

§ 19 - Caberá ao Município prorrover e executar as obras que, por sua natu-

reza e extensão, não possam ser atendidas pelas .instituições de caráter priva-

do.

§ 29 - O pl~o de assistência social do Município nos termos que a lei es-

tabelecer, terá por objetivo a correção dos desequilÍbrios do sistema social e

a recuperação dos e.Lenerrtosdesajustados, visando a umdesenvo.lvírrerrto social

harnônico, consoante previsto no artigo 203 da Constituição Federal e artigo

133 da Constituição Estadual. '-.. - \. . -Art. 272 - A açao do Municlpio no campoda assistencia social OD]etlvara

pronover:

I - o amparo a velhice e a criança abandonada;

II - a ~1.~gração das comunidades carentes; -, .~.
IIr - a integre.ção do indivíduo' ao mercado de trabalho e ao meio social.

Art. 273 - Na formação e desenvolvimento dos programas de a&sistência so-
cial, o Município buscará a participação das associações representativas da co-
nn.midade.

Art. 274 - Competeao Município suplementar, se for o caso, os planos de

previdência social estabelecidos em lei federal.
Art. 275 - O Município podere incorporar o plano de previdência social ao

do Estado mediante instrumento~ legais definidos em lei.
Art. 276 - É vedada subvenção ou auxílio do Poder PÚblico as entidades de

previdência social prividas comfins lucrativos.
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Art. 277 - o Município assegurará assistência social aos seus servidores,

no que se refere a:

I - assistência de saúde e saneamentobásico;

11 - assitência educacional aos filhos do servidor, emtodos os graus.

Art. 278 - O Município, obrigar-se-á a rrarrter=emdia os direitos previden

ciários de seus servidores, respeitada a legislação pertinente.
Art. 279 '""CSagentes pcl.It.í.cocbMunicípionoexercícioâo mandato, e o Poder

'. PÚblico contribuirão empartes iguais para a Carteira PreWidenciária institui-

da pela lei estadual n9 4.851/79, administrada pelo Instituto de Previdência~

tadual - IPE, nos índices percentuais fixados, de forma a assegurar a auto-su-

ficiência da mencio~~dacarteira.
/'

i,'
, .

T f T U L.O XIV

DISPOSIÇOESFINAISE; TRANSIT6RIAS

.,

)

Art. 280 - Incumbeao Município:

I - auscultar, perrranerrtenerrte, a opam.ao pÚblica, para isso, sempreque

~"".irrteresse pÚblico não aconselhar o contrário,. os Poderes Executivo e Legislati
·VO divulgarão,-~~~ a devida antecedência, os Projetos de Lei para o :fucebirren-

to de sugestões;

11 - adotar medidas para assegurar a celeridade na trarnitação e solução
dos expedientes administrativos, punindo, disci plinadamente, nos termos da
lei, servidores faltosos;

111 - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e

outras publicações periódicas, assim comodas transmissões pelo rádio e pela

televisão.
. Art. 281 - 'Aremoner-açáodo Prefeito Municipal não poderá ser inferior à

remuneração para o servidor. do Mupicípio, na data da sua fIxação. f-
Art. 282· - Os recursos correspondentes às dotações orçarrentárias destina-

das à cârrara Municipal, inclusive os credi tos supl.errerrtares e especiais, ser- .-".

.. - _._-_ _._.- -- --------. ,- ..-.~-_.- - --"._ .. - - .. "--:-~.'- ---~---
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lhe-ão repassados até o 59 dia útil apÓs o recebimento das receitas orçamentá-

rias de cada.mês, regularrentado em lei complementar.

Parágrafo 'CÍnico: Até que seja editada a lei complementar referida neste

artigo, os recursos da câmara Municipal ser-lhe-ão repassados:

I - até o 59 (quinto) dia útil apÓs o recebimento pelo Poder Executivo ,

das receitas orçarrentárias de cada mês, os destinados ao custeio da câmara;

II - dependendodo comportarrento da receita, os destinados às despesas de

capital;

Art. 283 - Nos 10 (dez) primeiros anos de promulgação da Constituição Fe-

deral, o Município desenvolver~ esforços, coma mobilização de todos os seto-

res organizados da sociedade e coma aplicação de pelo menos 50%( cinquenta
por cento) dos recursos a que se refere o artigo 212 da Constituição Federal,
para e;timinar o analfabetismo e universalizar o ensino fundarrental, corno de-

termina o artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 284- - O Município desempenhará esforços junto a Justiça Eleitoras ob

jetivando a realização das trabalhos eleitorais nos povoados e distritos

nais de 200 (duzentos) eleitores que distem rrais de 6 (seis) quilômetros da ca
dade.

com

0.°

...~._,.'

.,
Art. 285 - A Administração Mtmicipal, em conjunto coma União e o Estado,

assegurar-à, através do poder de fiscalização, os direi tos trabalhistas do tra-

balhor rural garantido pelo artigo 233 da C.onstituição Federal.

Art. 286 - Os Poderes Legislati vo e Executivo terão o prazo de 1 (um) ano
·..,.••• 'IU ••

. para elaborar, aprovar e implantar os Proj etos de"Lei conp'lenerrtarés' e ordiná-

rias necessárias a institucionalização integral desta Lei Orgânica.

Art.287 - Emcaso de conicidência de nomecomoutro Município ou Distri-

to do Estado já existente, a denominaçãode Distrito do Município a ser cria-
do, não será considerado o que trata o Parágrafo Onico, do artigo desta

lei Orgânica.

Art. 288 - As unidades administrativas de assistência social e de educa-

ção pertinentes a Acmírdstraçâo PÚblica Municipal, terão suas diretorias elei

tas, em eleição direta e democrática, pelo voto da comunidadeassistida ~ dos

seus servidores, respectivarrente.

O"
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Art. 289 - o Município mandará irrprimir esta Lei Orgânica para distribui-

ção nas escolas e entidades representativas da comunidade, gratuitamente, de

modoque se faça a mais ampla divulgação do seu conteúdo.

Art. 29.0 - Esta Lei Orgânica, aprovada pela Câmara Municipal será por ela

promulgada e entrare em vigor na data da sua publicação, revogadas as diposi-

ções em contrário.

)

)
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL CONSTITUINTE

CONSTITUINTES:
- Leonel Holanda Martins

João Edigar de MeIo
,
.~~-.,.,.' Francisco Gomes Sobrinho

- Mário Luiz de MeIo Freitas
- Pedro Paulo de MeIo
- Francisco Filho de MeIo
- Jesonilto Barros de MeIo
- Fernando de Aribaldo BasIlio - Suplente.
- Raimundo Cândido de Lima
- Gildo Alves de Carvalho
- José Augusto de Morais Filho - Suplenle.

o .~,.

.. Assembleia Municipal Constituinte, Abril de 1990 •
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